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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 756, de 24 de. agosto de 
2010, que autoriza a Associação Comunitária Beneficente Vida a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem ~ireito de exclusividade, serviço de radiodifusão comlUlijária no município de Andirá, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Inf'ancia (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nº 54, de 16 de janeiro de 2004 Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nº 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nº 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº 162, de 12 de abril de 2007 Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº 167, de 12 de abril de 2007 Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nº 177, de 23 de abril de 2007 Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nº 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nº 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cuítural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nl!. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria nl!. 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010- Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010- Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - 00; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Ouabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de aIHi,] de 2013. 
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EM n2• 489/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente Vida, no Município de 
Andirá, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.009704/08, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

\ 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!!. 756 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.009.704/08 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1090 - 1.08/2009, resolve: 

Art. }Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente Vida, com sede na 
Rua Sergipe, nO 578 - Novo Horizonte, no município de Andirá, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 230 03' 13"S e longitude em 50° 13' 32"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3!! do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.009.704/08 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Comunitária Beneficente Vida 

) Sede: Rua Sergipe - n.o 578 - Novo Horizonte 

Município: Andirá 

Estado: PR 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 23°03' 13"S e Longitude em 500 13'32"wl 

!FreqUência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes: 01 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

M j r'4i f:;T ~RjO D,ü.::; (:Orl~ UNiCp, Çi:JEB 
8Hir,8fLL1i, .. DF 

A ASSOCIAÇÃO COMUNlT ÁRIA BENEFICENTE VIDA, inscrita no CNPJ SOb,'.,;,d/f(_ sI... 
o n.o 09.355.315/0001-26, com sede na Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte, na'>.. .,;.) 
cidade de,Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000, Telefone OXX (43) 35385313, 
correio eletrônico torejani@uo1.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de va Excia., em atendimento ao Aviso n° 06/2007, de 05 de dezembro de 
2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
n° 103, de, 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte 
Andirá (PR) 
86380-000 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 
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11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nO 1/2004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja sel~cionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
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II - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o SIM NÃO 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

X assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais 

051 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, SIM NÃO 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 

X Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, SIM NÃO 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

)( contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 
3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por SIM NÃO 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para X 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a SIM NÃO 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades 

X 

... : 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como .representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste fo ulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade co o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as 
afIrmações feitas s verdadeiras e de minha inteira responsabilidade . 

. _-~,. ":-'-1 ,,-. .-, 

SERVENTIA· TabE!líon.lfo de Notas e.Pr~t~st~~lM~;i~ ~:M~;'flÓ 
:zANONr 145 .• . zanàni 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte 
Andirá(pR) 
86380-000 

Local pretendido para instalação do sistema irradiante: 
Endereço: Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, Andirá (PR) 

86380-000 
Coordenadas geográficas: Latitude : 23° 03' 13" S 

Longitude: 50° 13' 32" W 

"TADElIA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . . 

Contribuinte, 

"~ '(:,~ :~'f:~I' 
h1{i.~ "!.r'~!]f'é._ .. :., 

~:t.. .. : ,. 
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I • i:? 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur[dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à \Y1).Çl/ q;,ÇZ)0; .t 
RFB a sua atualização cadastral. ó'S ~ .1' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 12/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE VIDA 

TITULO DO ESTABELECIMEN:r.O·(NOM6-Q6-F-ANnSIAl-­

ASSOCIACAO VIDA --------

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

JDIGO E DESCRiÇÃO DAS.ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 

C DIGO E DESCRiçÃo DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R SERGIPE ~ ____ ~'I~C_O_M_PL_E_ME_N_ro __________________ ~ 
CEP 
86.380-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

I BAIRRO/DISTRITO 
NOVO HORIZONTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 15/02/2008 às 10:55:01 (data e hora de Brasrlía), 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/02/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESP.ECIAL ...... .,., .. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua nªgina 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

CÓDIGO DE ACESSO 
38.51.72.00.04 - 00.050.794.345.972 

01. IDENTIFICA ÃO 

. : ,.' ~ 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE VIDA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

.101 Inscrição de primeiro estabelecimento -12/02/2008 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I 11 FCPJ 

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO 

DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

11 Responsável 

ERLEY APARECIDO TOREJANI 

06. RECONH 

rr: 
Q.. 

******** 

_QSA 

CPF DO PREPOSTO 
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ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA llENEf.'ICENTE VIJj~ 

." - '-.- .. _--_ .. _----------;----------;---.. 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DuilAçAo 

Artigo 10 - A '!ASSOç"j}çAQ .J:;QJVru~u::J.m.t\ BENEFICENTE VIDA, 'também 
designada pelá sigla ÀCBV, fundada em 30' de Jatl~ii:o'-d~'2Õ08,é-uma associação s-e-m--~ 
fins ·lucrativo~~ -que'1êl'!fcfúração por tempo indeterminado, com' 'sede na cidade de 
Andirà, Paraná, à Rua Sergipe n° 578, Bairro Novo Horizonte, CEP 86.380-000. 
Parágrafo Único - A Associação Comunitária Beneficente Vida - ACBV, reger-se:'á 
pelas disposiçÕes deste estatuto e pelas leis vigentes 110 território 'nacioilal. 

Al,tigo 20 
- A Associação Comunitária Beneficente Vida - ACBV, tem 1)01' objetiv 

EXECUTAR $ERVIÇO DE RADIODIFUSÃQ COMUNITÁRIA, belll como: ", ' 
-----' ." ._----------------------_. 

;' \ 

I - Beneficiar ,a comunidade com vistas a: . 
a) dar opórti.üíid"ãdé-a-·difusã"Õ' de ideIãs~'erefüeIitos de cultura, tradições e hábitos sociais, . 
da comunidade' -..... --. ' . : 

, r 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da ,c,Ql/ilJiifdade, estim111ando o lazer, a 
cultura e o convívio social; ,_~-- ' , .' 
~) prestar setviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços ele defesa civil, 

. I , " " sempre que necessano;, .' ......... . . 
d) contribuir pata o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos joma' as 
radialistas, de;confonnidade com a legislação profissional vige~1te; . 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fO'Y'r'~ ..... 
mais acesslvei possível. /' 

II - Respeitar:e atender aos seguintes princípios: ~ 
a) preferêliCi~" dás "'filiâlidãdes . educativas, 'ru:tísticãs; culturais e informativas em .. 
beneficio do desenvolvimento gei"al da comunidade; -----
b) promoçãoHas atividades artísticas e jornalísticas da conlunidade e da integração de 

. I , • 

membtos da domunidade atençlida; _. ___ .. ; 
c) respeito ao~ valores éticos e sociãis da pessoa e da famílià, favoreéeAdo a integração 
dos membros;da comunidade atendida; '," !, 
d) não discl'iminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-pattidário e condição social na? relações comunitárias, : ' , 

1 _-r---. 
. ' I ' 

§ 10 - É vedadp o prÇJselitismo de qualquer natureza, assim como qualqu~r discriminaçã' 
política, filos6fica;'h'acial, religiosa, sexual, de gênero ou· de qmllquel' natureza na 

I . ã I I 'd I' ac 1111SS o ( e ~SSOCla os; , , ' , 
I 

'§2° -, Será obrigatória a pll.l!aliclade das opiniões e versão, de formá stmultâi1ea ein 
, matérias polclmicas, na programação opinativa e informativa, divulgalido, sempre, às 

diferentes int6rpretações relativas aos fatos noticiados; 

lQRvL~ 
, J, C <I{l k d /?9.JA.\o,. C:a. ~ ~ m \ 'CO 
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~.s's -'ç,~j 
§3'0 - Qualquer cidadão da comuriidade beneficiada terá direito a erp.itir: opiniões sobre ' " 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora"bem comI? manifestar 
idéias, propostas, sligestões, reclamações ou reivindicações; devendo I;lpenas obs~r'var o 
momento adeq'uado da programação para faze-lo, mediante' pedido ,~l1caminhado à 
direção responsável pela Rádio comunitária. 

Artigo 3° - A Associação poderá ter um Regimento Interno;.~que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

At"tigo 4°' - A fim de cumprir suas finalidades a Associação poderá organizar-se em suas 
tantas. unidadés' de prestação de 'serviços, quantas se fizerem necessárlas,as quais se 
referirão pelo Regimento Interno. ' , 

CAPITULO tx - DOS SÓCIOS 

Artigo 5° '" A Associação é constituída por número ilimitado de associados, que serão 
admitidos, ~ j~~_~_d~_4í~~~t?!!~~_~e,l!!_i:epessoãS-~clÔílea_s. ",-_" ~~_-~,'_.-_~ .. -'- ,--- ---------~ .. ~-.. -

Artigo 6° - Hàver.á-a-seg,uinte-.categor.ia.de..asso.ciad~ 
1- FUNJ2AILQR.ES.....Q!Ulue assinarem a Ata da fundação da Associação; 
II - BENEMÉRITOS, aqueles aos quais a' Assembléia Geral conferir este tit'ulo 
espontmlêãmcirle ou por-proposta da diretoria, em virtude dos relevmltes serviços 
prestados à Associação; , 
III - H_ONORÁRIOS, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por s rv!s:P 
de notoriedade prestados a Associação, por prop.osta da ditetoÍ'ia à Assembléia 1íf; .# 
IV - CONTRIBUINTES, os que pagat'em a mensalidade estabelecida pela dir r' 
pat'a mantimeÍíto da mesma. ' , , 

Artigo 7° - Os títulos de sócios beneméritos e honorários serão registrados em livro 
próprio, sendÓ oferecido aos homenageados mn certificado correspondente. 
§ Único: Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nel11poderão 
ser votados.. ; ' , 

Artigo 3° - S~o direitos dos Associados: 
I - votat' é~êl' votado; -
II - p;;pora: aclolissã'õ'ctellovos sócios; 
III - sugerir providências em benefício da associação e de seus serviçbs internos; , 
IV - solicifat', por escrito, esclat'ecim,ento fi diretoria sobre qúalquer, assunt 
relacionado c6m a Associação; ,', ,',' :' , 
V - requeller à diretoria a convocação de .0.ssembléiil Geral Extraordinária, exigindo­
se, pat'a taptd, assinatura de concordância de pelo menos 1/3 (um terç6) do número de, 
associados cdm condições de votmo; " ! ' 
VI - tecotrbr à Assembléia Geral das decisões da diretoria; 

, VII - requeter, por escrito, a sua demissão 0.0 quadro social; !, 
VIII - participm' das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordihárias, podendo, 
'propor e disctitir as deliberações com direito a voto se for o caso. : 

L9~'~ , 
vi ~"f\'~ c\~ f\)w,Jo- CQ.S~~"(Y\i'(O 
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Artigo 9° ... Slo deveres dos Associados: 
I - cumprU as disposições estatutárias e regimentais; 
II - zelar pelo bom nome, e reputação da associação; 
lU - manter ,em dia as suas contribuições, para l11antim~nto da inésma; 
IV :.. visitar sempre que possível a associação, a fim de tomar cçmheciplento das .. 
dificuldades existentes e 'do trabalho desenvolvido pela diretoria; 
V - tomar parte as Assembléias Gerais; , , 
VI - Zelar l~elo patrimônio da Associação e colaborar pelo engrandecimento dá ' 
inesma; 
VII - Cwnprh:'e fazer cumprir o regimento intenÍo. 

Artigo 100 
- Ás propostas para admissão ele sócios será apresentada por outro sócio e 

será julgada e aceita ou Ilão" em, reunião da diretoria posterior à data ,da proposta po 
voto secl!eto e sem 'discussão. 

Artigo 110 
- Os titulos dos sócios Beneméritos e Honorários que não s~jam por, 

donativos feit6s à Associação, só serão concedidos pela Assembléia Geral, após parecer 
favorável do Conselho Fiscal. 
§ único: Os títulos de sócios das demais categ~:n'ias setão concedidos pela diretoria, 
atendendo-se ~o disposto no Artigo 10°.' ' , ',' , 

, I , 

ao sócio em dia coin as suas mensalidades, bem c'omo som~l1te ao' sócio cuja pro 
tenha sito a~eÚa pela diretoria. 

Artigo 12° _: O direito de voto só será cÓIÍcedido ao SOCiO em dia com 
mensl!!idades" bellJ como somente ao· sócio c!!i~jlroposta tenha sito aceita pehrtl ~~ 

Artigo 130 
- Ó direito de voto é personalíssimo, e não poderá ser exercid<? por meio de 

procmação. 

, Artigo 14° - O associado 'tem o direito de demitir-se do quadro social quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto a diretora, desele que não esteja em débito 
com suas obri~ações associativas~. ' : 

Attigo 15° - i O associado perdyrá sua qualidade de sócio quando ~or excluído pela 
diretoria executiva, sendo' admissível somente havendo justa causa; devendo haver 
imediata notificação por escrito ao associado, para que o mesmo exerça aluplàmen . 
direito da defésa. " 
§ úilÍc'o: O as~ociado excluído poderá recorrer a Assembléia Geral. 

, I ' 

Artigo 160 ,1-" Os associados da AssociàÇão não 
I ~ .. 

subsidiariamente pelas obrigações e encargos sociais. 

~~ ." 

, . 
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CAPITULO IlI- DA áJJMINISTRAÇÃ-O.--
~.-_ ... -------- . 

Artjg<'..17° - A Associação será administrada por: 
I - Assembléia. Geral 
II - DiiitQtii-7;----· 

lU -:::-.. Gonselho Fiscal 

Artigo 18° - :A Assembléia Geral, órgão soberano da' Associação, constituir-:se-á. de 
associados em: pleno gozo de seus direitos estatutários. . 

. ;" 

.Artigo 1.9° - COl:gpete a Assembléia Geral: 
I - ~~er a Diretoria e o Conselho Fiscal: 
II - des.ti1.uJr o~_llihiúllistl:adel'es-; 
lU - apreciai' i'ecursos contra decisões da diretoria; 
IV - decidir s6bre re:(orniar d.o...Es1atutoj- . 
V - cortceder o título de associado benemérito e honorário poI' proposta da diretoria;; 
vi .:.. deciçli~' 'sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar oU pel:mutar' bens. 
patrimoni~is;.: . 
VII ':"'decidii' Sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33°; 

. VIII .!.. aprovai' as contas; 
IX - aprovar b regimento interno; , 
Parágrafo Único - para as. deliberações a que--Se-t~f:efeI:11--es-inei-ses-:JI: eX'<r1,nn.-..-.. 

votO .. <;:9)1Co~ dois terços dQs-p.resIDteB..-à-ª.ssembléia esPe-cia1mente...cOli:.vocada...pa· 
esse fim, não: podendo ela delibenir, em primeira convocação sem a maioria abs t 
do~' as§ociacr~oucomn1eí1Osde um terço 1'iâs convocações seguintés:: . ..' . 

Artigo 20'1 " J:.. Assemblêia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. ' . ' : .... ~. 
. . .' .... \2::) ,' .. . , 

Artigo 21° - 1('.. Ass,embléia Geral realizar-se-á ordinariamenté, uma vez:por ailo 1J&a: 
1.- apreciar o;relatório anual da Diretoria; . '.,. .,.' 
11 - discutir e; homologar as contas eo balanço aprovado pelo Consel~lú Fiscal. '. 

Artigo 22° - A .~ssel11bléia ~eàll realizar-se-á, extraordinariamente, qJando convocada 
I - pelo J~resitlelite da Diretoria; . - . ,'! .-
II - p'eta Dir~toria; . 
UI - pelo conseIfio Fiscal . . 
IV - põr reqtle1'Íthento ele 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Artigo 23° - A convocação da Assembléia· Geral será feita por meio de edital afixado a 
sede da Instituição, por circulares ou outros' meios convenientes, tom antecedênci 
mínima de 39 (trinta) dias ..... i '. 
§ Único: A ássembJ~ia .. ins..t:l,;üªl'::se::á,em. primeira_ c.Ql1.v.o.cRção,-com .. no.-miniino_L(umaL 
hora de intet;valo entre as convocações, com 1/3 (um terço) dos sócios caso cOiltrârio,.' 
terá que .s.~T.fu~~~~~=~~~~!!~:r~t~!hrJ}ºy'a~Atª~:d.e:-A.sse.mhtéi~cGetàLcÓlh-pfazo~.mlilim~-
4 (quatrC?). ~i~_s,_ql!~.!1do. ª-A.Jl.~~.l)).tMiª_o.~ral!3-º-L1!~!!llru·~,_~n primeira: convocação, com -
qualquer nÚlilero de seus sócios. -----. 

~-·-~tF------·-

"i.ce-(,A·e de QWA-\Q. Cqs~·~m'l'O 

::. 
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Artigo 24° - 'A Piretoria s~rá constitufda }1QLWn-Rt:esidellt~111 Vice-Presidente" .: 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
Paragl-:à:fo Urnco :...... O mandato da diretoria será de 04 (quatro) anos, vedada mais de umá 
ree'teição consecutiva. '--.---- -- ,'" ' 

, , 

~---, , Ál'ti'go 25° -Compete á Diretoria: 
, I - elaborar e êxecutar programa anual de atividades; 

II - elaborar'~ ,apresentar, à Assembléia Geral, o relatório' anual; , 
lU - estabelec~r o valor Minímoda mensalidade para os sóCios contribuintes;' , 
'IV' - e~1tros?ll;l-se:' com instruções públicas e 'privadas para l'nútua' cQlaboração: "em 

" ' 'atividades de i~1teresse comum, da 'comunidade; , ' ", , 
V -:-' contrata~ e 'demitii' funcionários, volW1tários pani melhor' 'de&enV9lviménto 'da' '.;' 

. " I • " . • '. .'. • 

, ' associação; , ! ' : 
VI - coilVocar: a assel11bléi~ geral; 

" " . 
AJ"tigo'26"':: A diretoria reunir-se-á nó mínimo U1l1à vez por mê~. 

. I.' 

A~·tigo 27° - dompete ao Presidente: " " ' , ' 
t - representaI~ a A~sociaçãó 'ativa e passivamente, judicial e extrajudlciaimel'ite; 
li - cupiprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Intemo; ---
IH - convocar' e IJresidir a Assembléia Geral; 
IV -- cOhvocaf e presidir as reuniões da Diretoria; 

, V - assinal", c6m o primeiro tesoureiro, todos os cheque's, ordeils de pagamento e tit 
que represent6m obrigações financeir~s da Ássociação;, ' , . , .. \ ..... . 

Artigo 28° - ' .1 C~1pete a:iL~ice-Presidente~· __ 
I - substituir ri PreSidente em suas faltas ou 'impedimentos; 
II - assumir o: mandato, em caso da vacância, até o seu télll1ino; 
IH -'- prestar, c1e modo geral, '.l sua colaboração ao Presidente 

'~' 
.. 

" 

Artigo 29° - çompete ao Primeiro Secretário: , 
I - secretariar, as re'l;lniões da DiretoÚa e Asseínbléia Geral e redigir as atas; 
li - publicat tbdas as notícias das atividades da entidade. ' 

'~ 
.. . 

A.'tigo 30° - Compete aO Segundo Secretário: 
I - substituir ó Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir d mandato, em caso de vacância, até O,seu término; e ' 
IIl- pl"est~r, d~ modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário.' 

Artigo 31° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

~:' , 

I - arrecadal~ e confaõi1izar as conmmfiÇões dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mimtendo em dia a escrituração; 
11- pag~r as t.ontas autorizadas pelo Presidente; 
III - apresent~.r relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentaI· o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 

. VI - conseI'V~B1'd. e respollsabilidade, os dOOru;;~::,:;~;:ativos àt,eso,U~ia; 

~ i n l ' ,1>ii;01'!~",iiY '1'1'-' '''''''' h";1!i~,~ -.J \ ce -(\. ~--e ~.e \' o.,.v.., o.. Ga S'í..('''iY\1 YO i(""'·\'jj'i'.''':::';;:~ii ':;";"':",' «':'@í~tl't!;:'~$Ni:'j\!I?,~"""" 
Jt:~t'lJ;;,hJ!::;:ft·~':·.l,lfriir; '!''::":frj'j '::.":: .l. -: JoI, .:.r.,~~;.:~~~.~ 

)~ ~ ~"' """;Ai!fi, ti) ií)al~:lJ.l;Ai ,- .,.""~ 
~ ;'.=>"q-"",,, I ~ ~... f 
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Ál:tigo 32° - Ç6mpete ao Segundo Tesoureiro: , ' 
I - substituir o :primeiro Te~oui"eiro em suas faltas ou impedini.entos;'~' 
li - assllinil' o 'lhandato, em caso de vacância, até o seu término;: '[ 
III - prestar, d~ mo'do geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro;' ':' 

, , 

" , " 
, , 

" ' 

, , , 

i .' . . : .', ~ . I 

Artigo 33° - O Conselho Fiscal será constit.uído poI' 02 (dois) Inembrbs, 
Â-ssembléià G~ral;'--":-------------- " 

"eleitos pela~_, 

... ",. - ·_---:----

Artigo 34° -' - Compete ao Conselho Fiscal: 
'I - exâminar o~ livros de escrituração da entidade; " ", _ 
n,- examinar q balancete semestral apresentado pelo tesoureiro" opinando à respeito; 
IH - apresentai relatórios de receitas e despesas, sempre que forem,soIídtados;' 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. ' , 
'Parágrafo Úni60 - 'O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 12 (d,?ze) meses e, 
extraordinariruh.ente, sempre que necessário. 

, "- , 

Artigo 35° - As atividad~s qmt _ºjI~tm .. es e conselh~iros, bem como a dos associados, 
serão; inteirarrte11te gratuitas, sendo-lhes vedado o' recebimento de qualquer lucro, 

, gratifi_c~~~~~~~~1~!t!ca5!~: ü·üw111tageiu.---·--- - .. ----,,---------

Artigo 36~ - ~ ins,~~t~i:2.ªg . .!lªº .Q!ªt~ibl~ir~ ,lu~~os, resultados, divi~end(jsL~ ,~_'JCa =-._ 
participaçõe.~ ~ll}}_a~:~~l~ ~e seu. ~at.l~~n~~~i.?_,,~~~ __ ~eri1iu!lia forma ou pretexto. , <'" 

',",,' ., 

Artigo 37° - , A Associação se manterá através das contribuições dos as (OS e de " 
outras a!iY-!~àd~~~ien~~-(i'üe -es.~f~re~a~,-r~ursos e e'yentuarreSilI.@Io_,~Rer~Cional~ 
serão. aplicad9s integralmente J:~,_!~~!~~~enção~ des~!!-~?}'yh~l?~l!~_i~_, objetivos~ \.!;) 
insLitucÍoriâís,-ho têrrÍloriollacioiiãl ' '-- " 

CAP~;~~O-I~-D~-;ATru1\1ÔNIO ' ~ 
ArÚg~38~ - d P~;-i~~~;;-~io e a Rec.eita da Associação será composta pelas contribUições~ 
sociais definidãS"PelaAsséfuõlêla<JeraJ:;'-pelas--doações;-auxílios'-e-SJlby.el1ç:Q~S,_PID.o.s_._ ~ , 
bens riiÓvels, i:Illi:ivers,-veículos, semoventes, ~õe~e apó1ice!?...d!;1 .. dlvicla.públiQ-ª,-.p_elªs__ ' 
rendas 'e'}üros de depósitos banr:ários e' aQlicllção f!llancei.@,_,p--elos-saldos_de_~x~tcíc!s>~ , 

, finrui'cetrosarrteriores transferid~ra a c.onta patrimonial, por valotes advindos de '--"­
suas' atividade~ comunitárias, bem como Ror aguelesCIeCõrrentesdopãfl'oclii@ 'Sõb --
fornlãâeàpoid cultural: " " - -. 
§ liilfCo:' Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e _~hllin membro 
d~!,eu quadro Oiretivo será remuneÍ'ado. 

CAPITULO V- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 39° - ~sse estatuto poderá ser reformado, 110 todo ou em parte, por deliberação 
da Assen}l>léld~l:reiaJ-"Extra-Gl=dInãt1a;':"esJ2eêíalm~º!é--corivOCadapar-ãesse-fim, ou-tie-
acordo cóm a Lei em Vigor. --- -- --- - -.-.----. 
~'~--

'\/ ~ C<e-{') -\-e. ~ ç;: '?~\(V Co. s$J\'('(\" '(O 



.; 

• ' f 

r ~" . ,r ;, ... ' 

.i 

ZENEIO.E BF..ZEHI~ 0/\ SleVA ,r:~:I'ZFI.E'RI'\ 
ESCRF:'II: ... I'/( 

ANOIRA. ESTADO 00 PA~'.\NA 
----•.. ---.. ----•• ---- '.0 .. _.0_0 ..... 

I ~ ~ Confere com o originai q~: ~.~ me foi apresentado. Dou 

~Jg l~m~~2Õ :mm~' 
~~I 

S'UBSTJTUTO .. 
l!=(gfNEJt"l"v, (43) 3538-4133· 

'0 

o' 
o 

: " 

, \ 

'::';;," 

., 

( 

( 

., .. 



'i' 

r-

I 
I 

i -, 

. !. 
I 

" 

~. ~" . " 

. Artigo 40° - A d,issolução da Associação' ocorrerá segundo decisãd.:da 'Assembléia . ' 
, Geral, convoc~da p'ãia -esse~'friIi-; ê" o l:einalle"sceriiê-de -seu y'atriniôWQJ!qui<!o, será, , 
, destinadc)"ã entldatle de fins hão' ecoriôm1cos cõngêllere,' definida na Assembléia: -----

.- -:~-~ ... -;- '., - ~- --.. ---- ------ ----:-----"--.----~.-' -,-, ::~-.7T:.~,-:---;- -------
'0/" 

CAP1TULO tv- DISPOSIÇÕES FINAIS____ . 
Artigo 41.- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso" 

, ti Assembléia Óeral, pelo associado ql.le se achar prejudicado. " : ,':. . , 

Artigo 42 - O;presente estatuto foi aprovado em I\ssembhÚa Geral de 30 de jaI~eiro de' 
2008 'e entra .ein vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, ' , 
averbahdo-se a este registro todas as alterações por que passar. 

ri 
-=á_/_P_R_,_3_0_d_e~J_a-ne-i-,-ro_~e_20_0....:..8_;_. --IJ~ 

OREJANI 

Btaslleiro/Casado/Comerciante , ' 
I I • • 

Rua Sergipe, 578- Bairro Novo Horizonte - AndirálPR 
Presidente 

') '" 
=ru~~~Mfit2~~\o:iRGES 
CP, F nO 269.935.838-01 
RG nO 29.903.514-lISP 
Bl'asileil'a/Solteil'alEstucIante 

--.., 

Av.Cesario Castilho, 961 - Bairro Novo Horizonte - AndirálPR 
Vice Presidente 

QUEILA CANDIDO' 
CPF/MF n° 114;987.368-07 
RG nO 20.934.647/SP 
Brasileira/CasacÍa/clo Lar 
Rua Castro Alves, 66 Vila Industrial - AndirálPR 
Primeira Secretária 

~~ 
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;'.A .' _. SI. REciDO DOS REIS 
f '<;PF/MF hO 00~.851.319-47 
, ~ RG 11° 7.593.755-5/PR 
'. '. B~'asÚ~iro/Casadoi Auxiliar de escritório 
. Rua Ermiil,io Gbzi , 153, Úrdim Bela Vista - AndiralPR 

Segtmdo Seà~tário 
! 

Bras! eira/Casada/Auxiliar de escritorio 
Rua Bandeirantes,425 - Andira/PR 

i Prhneira Tesoilreira 

~~.&~~ 
JOSUE LUIZ4)E OLIVEIRA 
CPF/MF nO 044.207.149-30 
RG n° 7.524.606-4/PR 
Brasileiro/Solteiro/Auxiliar de Escritorio 
Rua Tupi, 20, Vila Americana - Andirá/PR 
Segundo Tesoureiro 

~, Ce -(\ \-e ~~ f\) ()J.\. ~ C9 ")~ ml 'fD 

VICENTE DE: PAULO CASSEMIRO 
CPF/MF nO 052.115.868-08 
RG n° 15.882.9·52/SP 
Brasileiro/Casadol Aposentado 
Rua Ingá, 37 - AndirálPR 
J>rill1eiro Conselheiro Fiscal 

~~.RctJ~ 
DOUGLAS EVANDRO MARTINS DE OLIVEIRA 
CPF!MF n° 318.263.298-11 
RG nO 40.681.Ó79-5/SP 
Brasileiro/Casado/Auxiliar de Escritório 
Rua Guaicúrus,i 334 - AndiraIPR 
Segundo Cons~lheiro Fiscal 
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Protocolado sõ"btf~-­
Registrado-sol; n" 217 - r.::;ivro A-8/rJ 
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A Ilma.Sra. Oficiala do Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Andirá, Paraná.-

1 ....... 'i:; Ql~i C"lt1"8·-í'O \;, Jl i7 6rb e-cc:, ç 0;110 J.'equer G 

!'·:J!.;r:~O/?G08 ..... , 

Wanderley Aparecido Torejani, brasileiro, casado, comerciante, 
residente nesta cidade de Andirá, Pr., portador da Cédula de Identidade nO 3.603.257-0, 
presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, com sua sede 
e foro na cidade de Andirá, Pr., à rua Sergipe, nO 578 - Bairro Novo Horizonte, vem mui 
respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, requerer o registro do Estatuto Social da 
referida Associação, bem COlHO a averbação de sua di1'etoria eleita e empossada em 
30.01.2008 para o período de quatro(4) an 

Nestes Termos, 
Pede Deferim 
Andirá, 12 d fe e 

Wanderle o Torejani-

TabE!liomtto dá Notas e. Protestôs' Maria 13. Manl10 
11·J5 : ' Zanoni 

: "". ,TAB.ELlA: 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS 
IARA DE JESÚS NEGRÃO XAVIER - OFICIAL, 

ZENEIDE BEZERRA DA SILVA FERRE1RA- ESCREVENTE 
Ru~: Minas Ger~is, 231 - Centro - CEPo 86380-000 - Andirá, Pro 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de pessoa 
interessada e para os devidos fins, que revendo nesta serventia, o livro A-
8/PJ(Registro de Pessoas Jurídicas), verifiquei constar registrado sob nO 217, às fls. 
050 a 057 o Estatuto da ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ViDA, com 
sede nesta cidade, à rua Sergipe, 578 ~ Bairro Novo Horizonte, a qual teve sua 
diretoria eleita e empossada em 30.01.2008 para o período de 2007/2011, 
composta dos seguintes membros: Presidente: WANDERLEY APARECIDO 
TOREJANI; Vice-Presidente: ReNATA RODRrGUES BORGES; 1aSecretária: 
QUEILA CANDIDO; 2°Secretário: ADEMILSON APARECIDO DOS REIS; 
1aTesoureira: ADRiANA APARECiDA MALUZI; 2°Tesoureirõ: JOSUE LUIZ DE 
OLIVEIRA; Conselho Fiscal: VICENTE DE PAULA CASSEMIRO e DOUGLAS 
EVANDRO MARTiNS DE OLIVEIRA. 

pedido e dou fé.-
É o que verifiquei constar com relação ao que me foi 

ZENEIDE 8EZEHRA DA EÔI;,:V;~, FEr~REIRA 
E.'3CFt.F.\fENTE 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO--,~LEIÇÃO E PQSSE DA FRIMEI~ . : /' ;-'.: 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE ,l'j]jA---'-. Cf· ,;:~; 

~ 

Aos 30 dias do mês de Janeiro de 2008, reuniram-se na Rua Sergipe n° 578,-
Bairro Novo Horizonte, na cidade de AndirálPR, os membros relacionados ao 
final e que ~ssinam a presente, com o intuito de constituírem Ul~a associação. 
civil sem fins lucrativos, de direito priva<1:o, denoininada' ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, que terá como fiD;lidade pt01l10ver 
diwfgãção de notícia, trabalho comunitário voltado à sociedade em geral; 
visando ainda o bem social de todos os seus membros Í1úlistllita.mente,. 
promovendo: campanhas de arrecadação de fundos como' ~1l1a das formas de 
custear. suas atividades e colaborar voluntariamente com as realizações 
cómühitáriasl Dentre os presentes, o Senhor WANDERLEY APARECIDO 
TOREJANI assumiu a presidência dos trabalhos, tendo convidado a Senhora 
QUEILA C..i\NDIDO, para secretariar a reunião, da qual lavroU:~se a presente 
Ata. FazendQ uso da palavra, a Secretaria dos trabalhos reportou-se. a discussão e . 
aprovação d9 projeto do Estatuto da Associação, e Constituiçãó, fundação e' 
posse definit~va do Presidente e demais membros da Associação. Iniciando-.s.e os 
trabalhos, o *esidente solicitou que procedesse a leitura do Estatutp Social, ,cuja 
cópia havia sido distribuída previamente a todos os presentes, e firida a leitura 'o . 
presidente submeteu artigo por artlgo, à apreciação e discussão, e em seguida, à 
sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade ~ s~ni' emendas ou 
lTIodificaçõesl Após votação e aprovação por· tp.l '1' ;nidadé', a"tA~sbciação ficou 
constituída' da seguinte forma: Presidente/A! :ANDERLEY \u'ARECIDO· 
TOREJANI,! Brasildro, C~sado, Comerciante, in~ctit~ tl? ~~FV~' ~,~b' ? ~o .. 
507.943.459-72 e no RG sob o n° 3.603.257-0/PR, resIdenty e domIcIlIado na 

. I . ',I, 

Rua ,Sergipy! 98, Bairro Novo Horizonte,. na ci~ad.e de A~l~irá/PR; ViCe 
Presldellté~ ATA RODRIGUES BORGES, BraSIleIra, Soltetb, Estudante, 
inscrita lio '. FIMF sol) o nO 269.935.838-01 e tio RG sob o n° 29.~03.5i4~1/SP,· 
tesideÍlte e domÍciliada na Av. çesário Castilho nO 96 y ent·, Bail1:o Novo. 
Horizol1te, na cidade de Andirá/PR; l'imeira Secretál"{j/C ; ILA; CANDIDO, 
Brasileira, Casada, do lar, inscrita no CPF/MF sob o 11 . .987.368 .. 07 e no'RG 

. sob o ilo 20.934.647/SP, residente e domiciliada na Rua Castro ~Iv~s nO ~6, Vila.' 
Industrial, n~ cidade de· Andirá/PR; Se undo Secretál'ió/:":Â , ÉMILSON 
APARECIDb DOS REIS, Brasileiro, Càsa o,.: .. Auxiliar de' E critório, inscrito. 
110 CPFIMF sbb o n° 006.851.319-47 e no RG sob o n° 7.593.755-5/PR, residente 

'. e domiciliad9 ná Rua ;Erminio GOz~,/' 1 , Jardim Bela Vista, ria cidade de 
Anditá/PR; Primeira· TesoÍll'eira/ A ANA APARECIDA: MALUZI, 

• . j J 

Brasileira, chs·a.· a,' UXl tal' (e "'scntódo, inscrita no CPFIMF, sob o n° 

~. 'S)~"'" 

• ~. I, 

035.727.769-45 e no RG sob o nO 7.985.l08-6/PR, residente e dclmiciliada na . . 
Rua Bal1deirahtes nO 425, CentI:o, na cidade de Andit"á/PR; SegUl1db.TeSoul'eh~Oo/ .' 
JOSUE LUIZ DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, AúXWar de escritódõ;'~' . 
inscrita no C~.F/MF sob o n° 044~207.l49-30 e no RG sob o n° 7.524.606~4/PR,. 
residente e domiciliado na Rua Tupi 20, Vila Americana, n~ cidady . de 

. Andil'á/PR; Conselho Fiscal VICENTE DE PAULA CASSEMIRO,' 
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Brasileiro, Casado, Aposentado, inscrito no CPF/MF sob ° nO 05~i115.868-08 e lf~~:", Q/.:l), 
no RG sob o:.n° 15.882.952/SP, residente e domiciliado na Rua Ingá· nO)7, Vila~'L r,,~.',::;' .... ,,;,(,l' "",-~ 
Industrial, m\ cidade de Andira/PR. DOUGLAS EV ANDRO ivI:ARt:INs' DE ' . 
OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Auxiliar de Escritori!?, inscrito 11~ CPF/MF sob 
o n° 318.263.298-11 e no RG sob o nO 40.681.079-5/SP, resídente)e domiciliado 
ha Rua Guaiçurus n° 334, Centro, na cidade de AndiralPR. A segli~r o pl'esidente 
declarou definitivamente flIl1dada e constituída a Associação VIDA~ ficando livre 
a palavra, e como ninguém des~jou usa-la, o presidente suspendeu; a sessão pelo 
tempo necessário par a lavratura desta ata, ° que foi feito, e após a! reabertura da 
sessão a dirdtoria foi eleita e empossada para o período de '04 (quâti'O) 'mos, 
ficando assim constituída: Presidente WANDERLEYAP ARECmO 
TOREJANIt' Vice 'Presidente RENATA RODRIGES BORGES, . Primeira 
S~~retã,thi ":qU~i:r;A" CANDIDO, Segundo Secl~etário 'ADEMILSQN 
AP ARECmp DOS REIS , Primeira Tesoureira ADRIA-NA 4r AREÇlDA 
MALUZI, ,Se Ulldo Tesoureiro JOSUE LUIZ DE OLIVEIRA; Conselho 

• i Fiscal:' VICENTE (PAULA CASSEMiRO c, DQVGLAS: EVANDRO 
MARTINS. jDE O EIRA e' segue assinada pelo president~ e demaIS 
membros eleito . I 

, : 

. . ,i ! ,. 
WANDERLEY IDO TORE.JANI .. 

.~~ 
'~~SBOftGES 

Vice Presidedte 

~·r.'I"'71'lI"T'lIA MALUZl 
':... •. i.:*. ' •. 

, ~-~~~ 
JOSUE LUIZ :dÊ' OLIVEIRA 
Segundo Tesdureiro 

I 

\.h. Ct'f\~ <:\k.. 9CUJ.-\.a.- Co.. S ~.~m.I·'fO 

' .. 

. . VICENTE DE PAULA CASSEMIRO 
Conselho lfis~al ,.... I I 

.~~'Eo.J?~ 
nOVGL EV ANDRO MARTINS DE O 
Conselho Fis~al 

. "',' 

PODER~ . 
IOORII~' 

nr:;'IlNr"""'" _ fIIAMHÁ 



CERTIDÃO: Fica fllêndO parLe integrante dnJ:egistt:o-n~-21J_::: 
do liv.ro A-8/PJ,' -ã' diretoria k~ ASSOÇJAÇÃO ... ! 
CÕMUNITÁRIA BENEFICENTE~JnA,-eleit-a-e-,enlPGssada I.: 

• pal1ULtterio.dn...cle-.2flQ7L2DJJ.,_confol1ne-a-p l'e8ente-a ta -reàJi~ad a 
I • 

em 30.0 l.2008. Lançado no LIVro A-8/P] - F1s_Q58 a 059. 
Prçtocoiado sob nO 9.314 - Fls. 199 - Livro A-7, desta serventia. 
O referido é verdade e duu fé. 
Anâírá-;il2<l- evereiro dezomr.-

__ -Ll~I_tvlJL!L.\..J<L<'JUJ..!l1l.,--­
• frEi da SiI.va Ferreira Zef . 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE VIDA, declaramos, para os devidos fms, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da ei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão omunitária. 

Torejani Ren 19 
Vice Presidente 
CPF nO 269.935.838-01 

tQ..,4Co~1.s & ~ ~Q~u~ei~la=c~~~m~·d~o~~~-----·~ s 

Primeira ecretária Segundo Secretário 
CPF nO 1 ~.987 .368-07 CPF nO 006.851.319-47 

/-'Cf'<\4e cll~ClU lo lO-ss{"«Iiv,o 
Vicente de Paula Cassemiro 
Conselho Fiscal 
CPF nO 052.115.868-08 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe n° 578 - Novo Horizonte 
Andirá(pR) 
86380-000 

Email: torejani@uol.com.br 

~~~~·';;4,.,;WD\;":0;,~\D.-,~ ~ 
Josué Luiz de or a/'/" 
Segundo Tesoureiro 
CPF n° 044.207.149-30 

Douglas dro Martins de Oliveira 
Conselho Fiscal 
CPF nO 318.263.298-11 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Wanderley Aparecido Torejani, na qualidade de representante legal ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da s_ede da entidade é na Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, 
Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 K.m, na área urbana da localidade; 

- a enti4~~ J?-_~~~~xecutan.!~~_e g!1._~.9.l,t~1: !Jlº_çl~!Q.ªª~ cl~ .§et:Viç~ ~_ !.ad.~?~_~~são, inclusive 
comunitária, __ 2..':l_ de qualquer serviç~ dt?_ CU.ê.triQ1Jição _ d~LSjp.-ª!§ __ ~-..!~_(;liij!ó -riiéâiãilte-----­
assinatura, bem cõÍno-aeiiHdàêienãó tem como intem:ante de seu quadro diretÍvoõU:-Ô-ê--­
associados;- -pessoas--qi!:e;~~-sa~--co~~çª~s-,~pIDiIdpem-_ de_~-_outra:_~enticIád~ çl~t.entora de 
outorga P?Ta execução dequalqu~r dos serviços mencionados; --------

o nome fantasia da Entidade ou da emissora será "RÁDIO VIDA FM"; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 23° 03'13" S de latitude 
e 50° 13' 32" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte, Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidad~):eguerente não possui qualquer vínculo de subord.ipação !tu __ que......a_Slljeite à 
gerência, à ~drí:riilistração~--aô-aõiiiíríiÕ~-~()~ÇQm.AAd(>.Jiia--orientação de qualquer outra 
entidade, em-iêspéItõ-ao-dlspostü-úo art. 11 da Lei nO 9.6Ú/98:----------------------. 

Andirá (P 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, Andirá (PR) 
86380-000 -

Email: torejani@uol.com.br 
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i5/e'2/2008 - BANCO DO BRASIL - i4: 16: 50 
089111403 0257 

OUVIDORIA BB e'800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO ai CONTA COHRENTE 
EI1 DUlHEmO 

cuam: TFT TRArlSF FII~AHC TESOURO 
=============================~~================= 
[IlHA 
VALOR DII-IHEIRO 
VALOH TOTAL 

IDENTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

15/02/2008 
20,00 
20,00 

4.100.030.000.118.822 0 
01'1.355.315/0001 26 

=================~==~===========~==~===~======== 

I'IR. AUTEI~nCAC~\O E.21F.33E.Bi4.B82.C05 

/.' .~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'C'; ? I 
tif-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGívEL ENDEREÇO I CEP 

01 

04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
_-:-___ -----:---:---------' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP 

01 
02 
03 
04 

10 
11 

18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 /v/: 

28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARlA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ASSINATURA 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
r1~0~~~~~~~~~ ____ ~ ____ ~ __ -r.-~~~-.*7~7-~~~~C~ 
~1~1-p~~~~~~~~~~ __ ~ __ ~=-__ ~~~~~~~-+-*~~~~)~ 
~1~24·~~~~~~~UL __ ~~~ __ ~~~~~~~~~~~·~ 
13 / 
14 
15 
16 

19 ~\ 

20 
21 
22' .' 
23 
24 

26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. . 

N° ENDEREÇO / CEP 

j 

"~ '. "':. ,.~.""'_",!,:",J-"-_""- .... -..-M .... Io __ --::::. '':t.,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGívEL ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 

o 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 . ç 

/' 
/' 

/' 
.-/ 

--;/ 

.-/ 

/" 

... ~.-" 

;,; .. ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atilmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° 

01 
02 

07 
08 
09 
10 
11 

14 
15 
16 
17 
18 
19 

20 . r. ' 
21 ':~ t{o! 

22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 
G 

ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOClACAO COMUNITARlA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na" área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

/" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

01 
02 . 
03 C 
04 ' 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 ' 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19· 
20 
21 
22 
23 
24 
2~ 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

35 ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total "apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar. o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

10 
11 
12 
13 
14 ' 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 " 
24 
25 
26 
27 
28 ,,% . / 

30 
31 
32 
33 
34 
35 

\ 

NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

c 
. V-: 3~ 

NJ::- ()~ 

.': : .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. . 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

01 
02 
03 

06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 , 
34 
35 
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M1\.NlF~STAÇ.A:Q·DE APOIO,COLETIV A (abaixo-assinado) 
.. ~ ":1... J:y ) .~ 

. 
?:l ". "".' ~,r.!.: ... ~h, 

,' .... ~. • '.'}I!t 

• .:õ(.. •• ;::~ ~ .. ~. 
,..... "'~~ .\ 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos d~ ~~ t:a!a'?,)mbitem 7.2.4 da Nonna Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apOlõ,ttlfuicmtrva da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse ,:lxec!ltar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfInnamos ainda que os endereço~'w~baixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço.. .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARlA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar 6 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOMELEGÍYEL ASSINATURA 

01 " 
02 
03 
04 
05 ... ". 

06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° 

. 01 
02 
03 

09 
10 
11 

-12 
13 
14 
15 
16 
17 f\ 

18 
19 
20 
21 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 

1 22 
~2-3~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~--~--~ 

24 ~~~ 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos telmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

~~~~~~~~~~+-------~~~~~--~r-~~.~~ 
~~p~~~~~~~~-------+~~~~~-*~~~~~ 

.---/' 
~~~~~~~==~~~~~~~~-~==~~~~~~~~~~à( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

NOMELEGIVEL ENDEREÇO I CEP 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 . 
23 
24 
25 , 
26 .', ,..".,' ... 
27" ~ 

'" 28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
(RG) /J g 

11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNIT ARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

N° 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
BENEFICENTE VIDA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáría. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO I CEP 

01 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 ~ 
~170-W~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

'l. 



( 

07 l! 

, JM 
08 l! 

09 < 
10 E 
11 11 

JAA 
12 <: 

VIL ~1. 
13 Ik$~ 
14 c( 

JAR 
15 P. 

TIl\1 
16 

17 II 

JAR 
18 Il 
19 FI 

CEl.'i 
20 B 
21 ~. 
22 R 
23 B 
24 C 
25 S 
26 11 
27 n 
28 I~ 
29 ~ 
30 I 

32 :s; 
33 A 
34 q 
35 C 
36 ~ 
37 P 
38 ~ 
39 C 

VIL~ 
40 O 

41 Ei 
42 SI 

VIL! 

JAR) 
49 oI 
50 Ri 
51 pl 
52 Ej 
53 Q 
54 IC 

ÁRE 
55 IQ 

'{J;::;·~t';/i:,~'U !'~·;"I.(,~!... D,,) t"I:'tie'RJ:r.., 
;,NI8TÉ;ftiO DAS COMUNICAçOu 

CONFERE COM O ~iGINAl 



I 

IMÓVEL: 
MUNICÍPIO: 
Local: 

Datum: SAD-69 

Coord. Norte Coord.Este 
'i 

1450332.003 579319.513 

Coordenadas Geográficas 

Wanderley Aparecido Torejani 
Andirá - Paraná 
Rua Sergipe 578 

Meridiano Central: 51° WGr 

Fator Escala Latitude Longitude 

0.99967728 23°03'12.83047" S 50°13'32.61000" W 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009704/08 Localidade/UF: Andira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

Aviso: 02 (' ?i Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S0313 23S0302 
Distância A:B 0,48 

(IBGE) 
Longitude 50W1332 50W1344 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Sergipe, 578 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.009530/08 710,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 . .1, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

rnr;-'t:?r ---o .~ 

,'" ~ 

, t 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. Entidade 

15/07/2008 Página 1 de 2 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: {5;:iw. CO}. ê}O(j ( 08 
LOCALIDADE: Arr1iAff/ IUF:.-f-;ff(..!.....,..-_ 
ENTIDADE: &;,;I,QQ .. C~;1Jv l!R/l'Ji.b :rR/J'l4 UÚiov 

. I 

. ,Aviso : cC/!- Publicação no DOU do dia :()5/Jf2/0é/- Prazo expirou em:@rd013 

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
eJ;ltidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I ..... MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. )O 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

X Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 'v 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 
os que apenas indicam como nO da casa o termo sino. 

- Assinatura váli!ia pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome )O 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
,)c 

~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls )() , , 
t 

considerando a falta de 'f ./ 

/" 

D~pacho Contagem de manifestações em apoio 



.. / 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaixo­
assinado, contendo' o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,' 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Sim 

Quantidade declarada 

, Quan,tidade v,alidad~ 

- ~ndereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até ' , 
os que apenas indicam conio n° da casa o termo sIn°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada 011 conter apenas o 1° nome do ' 
declarante .ou mesm.o aquela assinatura que está n.o mesmo campo da 
indicação d.o n.ome. 
- .o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

(F~, JJ;. 'CU J'J ) 

580 
".~. 

:f! 

às fls3lj 3,t /_.1,3/ ' considerando a falta de 1\ 
3<1 ,3f)c38 IJ 1) <to) ~c0;'; 

Obs: não f.oram validadas as manifestações 

'&9 O~;.AÃ/,~{2 
, lJ f 9 

IJó ÂJM t91><.t.'()IM $1 ) ':-
: .. -

Cí~ 1 C1f-, ~815fO 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentáda por entidades associativas e 1------4----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do coniprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: . . 

Quantidade declarada 

x 
,.; Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. . I---Q-u-a-n-ü-' d-a-d-e-v-a-li-d-a-d-a-

- CNP J yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opêional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
. indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 )( 
/. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls \1 , considerando a falta de 
-----------7/Ç~'---- -----/~----~ 

I 

-'. -

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I:' 

.~ 



4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão I Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que ;( preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 000 /XJ 
/ 

PONTUAÇÁO PONDERADA TOTAL: X2 )ê 
000 

Obs: não foram validadas as manifestações às tIs 20 , considerando a falta de 
./ 

c 

IV) 
00 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMAo TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

O JfiJ [) O s8() 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

jr área de interesse, °a requerente declara 0 que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



-j 
-I 
\ 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à docllUlentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 02 d~!imt&o de 2006 

.' 
,,/' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

.i 

, ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.009.704/08 
LOCALIDADE: Andirá / UF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Beneficente Vida 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem 
interesse no acordo e ainda, conta com mais manifestações em apoio válidos. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Tem 
Ponderada das interesse no 
Manifestações acordo? 

válidas 
Associação Comunitária Pró-Cultura e 53000.009.530/08 140 ' Sim 

Comunicação de Andirá 
Associação Comunitária Beneficente Vida 53000.009.704/08 580 Não 

4~uUvc~. 
Brasília, 16 de dezembro de 2008. 

.i~ 

Lídia Souza EI-Coralf Moreira / Siape: 1365439 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009704/08 Localidade/UF: AndiralPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

Fls. 01 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 22 do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

iA. Ata de Fundação e Eleição datada de 30/01/08 (Fls. 18 e 19) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 08 a 15), apresentam os devidos registros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicnio ou 

Fls. 31 a 51 - 580 manifestações válidas (fls. 55 a 59). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 29 - "Rádio Vida FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 29 

I Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 29 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 06 - n.o: 09.355.315/0001-26 (Ativa). Precisa de retificação do campo de descrição de atividade econômica principal. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 24 - 4 anos Validade: 30/01/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Wanderley Aparecido Torejani 
507.943.459-72 Presidente Sim Sim Sim 

Renata Rodrigues Borges 
269.935.838-01 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Queila Candido 
114.987.368-07 

i" Secretária Sim Sim Sim 

Ademilson Aparecido dos Reis 
006.851.319-47 

22 Secretário Sim Sim Sim 

Observações: 
1\ Comprovante de paoamento da taxa: Fls. 30' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009704/08 Localidade/U F: Andira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Adriana Aparecida Maluzi 
035.727.769-45 1" Tesoureira Sim Sim 

Josué Luiz de Oliveira 
044.207.149-30 22 Tesoureiro Sim Sim 

2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 28; 
4) Declaração de que a entidade não possui vfnculos de subordinação: Fls. 29; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 29; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 20 a 25. 
j 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurfdica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Declaracao 

Sim 

Sim 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas? 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alfneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou ?lImadO em Pessoas Jurfdicas: 

continuação na poíqina seguinte 
/ 

L-Vtéív~~~ . 
Lídia Souza EI-c1rab Moreira 

(Analista) 
; 

~f 
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PROCESSO: 53000.009.704/08 
LOCALIDADE: Andirá - PR 

CONTINUAÇÃO DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5° do Estatuto Social, de 
forma que passe a assegurar o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; a assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; a assegurar o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b - substituição no artigo 8°, inciso V do termo: " ... pelo menos 1/3 (um terço) ... ", pelo 
termo: " ... pelo menos 1/5 (um quinto) ... "; 

c - tendo em vista que qualquer cidadão domiciliado na localidade ou qualquer pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, sediada na localidade poderão se associar à entidade, 
independente de proposta de outro associado (sendo a proposta somente um direito do 
associado, mas não requisito prévio para se ingressar na entidade), solicitamos as seguintes 
alterações: 

c.l: substituição no art. 10° do seguinte termo: " ... em reunião da diretoria ... ", pelo termo: 
" ... em Assembléia Geral da entidade ... "; 

c.2: substituição no parágrafo único do art. 10° do termo: " ... concedidos pela diretoria ... ", 
pelo termo: " ... concedidos pela Assembléia Geral da entidade ... " e do termo: " ... cuja 
proposta tenha sido aceita pela diretoria ... ", pelo termo: " ... cujo associado tenha sido 
aprovado em Assembléia Geral da entidade ... "; 

c.3: substituição no art. 12° do termo: " ... bem como somente ao sócio cuja proposta tenha 
sido aceita pela diretoria", pelo termo: " ... bem como, ao-ass~ciado que tenha sido 
aprovado em Assembléia Geral da entidade" ;"'1, ," ,. . ... 

É o relatório. ,cl"J;!" (;0.;~lé~c ~~~,~:~7g~ 
À consideração superior. I ;;': "",. "'~ . __ j ~/G/~.l 

~~ 
Lídia Souza El-C 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900':" Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° GSQ\3 12008/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

.t'-
,. Ô:F,P:~;)n,',";;;-;: 

,::~i;;;;, 64 

Brasília, 19 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
WANDERLEY APARECIDO TOREJANI 
Associação Comunitária Beneficente Vida 
Rua Sergipe - n. ° 578 - Novo Horizonte 
86.380-000/ AndirálPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Repr~sentante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009.704/08, na localidade 
de Andirá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa qu~ sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscriçãq no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazen~a - CNPJIMF, conforme disposto no subite!ll 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da ativid~ 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

" pe· 68, 
2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas 'naturais, 

com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004./ ;U ~ j>'YlCOVVVtN~Wl.-'\.-- . 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídica~;/ f0, 93 Ov 9:;) 

a - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 50 do Estatuto 
Social, de forma que passe a assegurar o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade; a assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 

lsm - Proc. N° 53000.009.704/08 - AndiráIPR - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



\~.:': .... 

bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instfu;'6fá§ . 
deliberativas existentes; a assegurar o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e vot9-JlaS· deliberações sobre a vida social da entidade 
e nas instâncias deliberativas existentes; /' 

b·- substituição no artigo 8°, inciso V do tenp.o: " ... pelo menos 1/3 (um terço) ... ", 
pelo termo: " ... pelo menos 1/5 (um quinto) ... "; ~ 

c - tendo em vista que qualquer cidadão domiciliado na localidade ou qJlalquer 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, sediada na localidade poderão se associar à entidade, 
independente de proposta de outro associado (sendo a proposta somente um direito do associado, 
mas não requisito prévio para se ingressar na entidade), solicitamos as seguintes alterações: 

c.I: substituição no art. 10° do seguinte term~x.. em reunião da diretoria ... ", pelo termo: " ... em 
Assembléia Geral da entidade ... "; ~ 

c.2: substituição no parágrãfo único do art. 10° do termo: " ... concedidos pela diretoria ... ", pelo 
termo: " ... concedidos pela Assembléia Geral da entidade ... " e do termo: " ... cuja proposta 
tenha sido aceita pela diretoria ... ", pelo termo: " ... cujo associado tenha sido aprovado em 
Assembléia Geral da entidade ... "; -------

c.3: substituição no art. 12° do termo: " ... bem como somente ao sócio cuja proposta tenha sido 
aceita pela diretoria", pelo te~o: " .. ~omo, ao associado que tenha sido aprovado em 
Assembléia Geral da entidade'/ 

Será facultado a ~ssa entidade, no prazo de 30 (trinta). dias contados do 
recebimento deste Qfício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
. vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform : determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

18m - Proc. W 53000.009.704/08 - AndiráIPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
CÓMUNITMUA BENEFICENTE VIDA 

M i~H8T~RIC' o.€!. B CQM UNIC.ú. Ç:i5E~ 
8R.~8rLlA • DF 

~53mKv D4SGSO/2nOe -30 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois e oito 
(06.10.2008), às 20:00 horas, nesta cidade de Andirá, Estado do Paraná, em sua sede, 
sito à rua Sergipe, nO 578 - Bairro Novo Horizonte, reuniram-se os associados da 
Associação Comunitária Beneficente Vida, em Assembléia Geral Extraordinária. Aberto 
os trabalhos pelo presidente· Wanderley Aparecido Torejani, determinou a mim, Queila 
Candido, primeira secrétâHà '8. 'proceder à leitura do Edital de Convocação, e que foi 
feito, sendo ele específico quanto à ordem do dia, que versa sobre "alteração 
estatutária". Foi colocado o 'livro de presenças para assinaturas dos associados, 
atingindo coeficiente legal pru;Ej, realização da Assembléia, o Senhor Presidente explicou 
aos presentes o motivo da convocação, que mediante ofício nO 6898 recebido do 
Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços de Brasília - Distrito Federal, que o presente 
Estatuto sofreria algumas alterações, de modo que, se aprovado, passarão a ter as 
seguintes redações: "Artigo 5°: Serão admitidos em Assembléia Geral como associados 
as pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste município. Inclusão no 
Artigo 5° do § único: Será assegurado o ingresso como associadas, as pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos. Artigo 8° - Incisos: I - votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; V: 
requerer à diretoria a convocação de Assembléia Geral :Extraordinária, exigindo-se, para 
tanto, assinatura de concordância de pelo menos lt5(um quinto) do número de 
associados com condições de votar; inclusão no Artigo 8° do § único: Conferir as 
pessoas jurídicas por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; Artigo 10°: As propostas para admissão de sócios será 
apresentada por outro sócio e será julgada e aceita ou não, em Assembléia Geral da 
entidade, posterior à data da proposta por voto secreto e sem discussão. Artigo 11° § 
único: Os títulos de sócios das demais categorias serão concedidos pela Assembléia 
Geral da entidade, atendendo-se ao disposto no Artigo 10°. Artigo 12°: O direito de 
voto só será concedido ao sócio em dia com as suas mensalidades, bem como, ao 
associado que tenha sido aprovado em Assembléia Geral da entidade. Após lido e 
explicado cada item das alterações das alterações estatutárias pelo Sr. Presidente, foi 
deliberada a votação, a qual por unanimidade foi aprovada pelos presentes. Finda a 
votação, o presidente agradeceu a presença de todos à respectiva Assembléia, visto que 
da necessidade e da urgência das alterações realizadas no Estatuto da Associação para 
sua regularização junto ao Ministério das Comunicações. NADA MAIS. Eu, (a) Queila 
Candido, Prime' a Secretária, a subscrevi e assino juntamente com o presidente o Sr. 
Wanderle ido Torejani. 

~" . 
'-'"""~-,' "<~~. 



CERTIDÃO: Certifico e dou fé que fica fazendo parte 
integrante da inscriçã.o original nQ 217 - Livro A-8/Pl, 
registrado em 12.02.1008 as alterações estatutárias da 
.Assodação ComwúMdtl Dem;fkente Vida, determinada 
em Assembléia Geral EÃ1raordinária realizada em 
06.10.2008. l1icando lançada. no livro A-9/1J J - Hs. 036. 
protocolado sob nO 9.604 - Fls. 022vo - Livro A~9, desta 
serventia. 
Andirá, 13 de oniu r ~e 2008.-
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
IARA DE JESÚS J\1EGRÃO XAVIER - OFICIAL 

ZEi\lEIDE BEZERRA DA SILVA FERREIRA - Escrevente 
Rua: .1Vfi!k1S Gemis, 231- Centro: CEPo 363130-0.00 -.Fone: 43-:~3g.l292·: e-mai1:izrcld@uo1.com.br 

CERTIDÃO 

CERTU<lCO, a pedido verbal de parte interessada e 
para os devidos fins que, revendo nesta serventia o livro .Jc .REtgi.stro.-dc-J!essoas_ 
Jurídicas n° A":9, dele venfiquei constar averlJaoo'à--Tnargem da inscrição original nO 217 
- F1S:-"-OTõa-alt1'fnfçüo-Estmmánii-'--dU-ASSD{;lA:çít0-'--CDWf:t~rITARlIA 
BENElflCENTE VUM., conforme Assembléia. Geral E;.iraordinária reafiiãda-'em-
06. J 0;2008-;--tern:ltr-etOOff~sq~;mntc:s:aJ:tCrãÇõe.q: Amgv 5Q

: Serão admitidos em 
Assemb1eia Geral como assoclaaos-as pessoas físicas e jurídIcaS, com resRtêrrcia-otl--­
sede neste município. Inclusão no Al'tigo 5° do § úniw: Será assegurado o ingresso 
como associadas, as. pessoas. jurídicas sem fins lucrativos. Atligo SI} - Iucisos: ]f - votar 
e ser votado para todos os CRfgOS que compõern os órgfíos administrativos e 
deHberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida da 
entidade e nas instâncias do1iber<tti,ms exlst(.:mtes; Y! requerer à diretoria a convocação 
de Assembléia Geral Exiraordinária, exigindo-se, para t.anto, assin~tllfa de concordância 
de pelo menos 1/5(um quinto) do número de assoeiados com' condições de votar; 
inclusão no Artigo 8,Q do § Únk{}~ Conferir as pessoas jurídicas por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de cscoth(;r, m(~diante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e admini-strativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre fi vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; Ar'tigo lO"": As 
propostas para admissão de sócios será apresentada por oútro sócio e será julgada e 
aceita ou não, em Assembléia Geral dn cnHdad0, posterior ti data da proposta por voto 
secreto e sem discussão. Alligo l\"JV~ Os títulos de sócios das demais categorias 
serão concedidos pela Assembléia Gem! dn cl1tidnde, r.tcndcndo-se ElO disposto no 
Artigo 10°. Aa·ti~ O direito de voto só será concedido ao sócio em dia com as suas 
mensalidades, bem Gomo, ::),0 assodado que tenha sido l.1provndo em Assembléia Geral 
da entidade. 

foi pedido e dou te. 
É o que verifiquei constar Coom relação ao que me 

SER,\I'\!ÇO DIE! RiaG!STRO eM!!.. 
TITULOS E lJOCUMEHTOS· PESSOAS JURISICAS 

\ARA DE JESUS 1\ll;"-)RJ\O YJW!l::R 
Oi:tÇ.~,t :. 

ZENE!DE BEZERR!H d3!1.HA FERREIR/' •. \ / 
ESCR~,~NTE J 

ANPIRl\ - E-S~/'iOO$f&!i6~~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.355.315/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 12/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE VIDA 

TITUl.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO VIDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUI'lDÁ1WiS 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plá~ticos, jornalistas independentes e escritores," _____ ------_--' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R SERGIPE 

I CEP 
86.380-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
NOVO HORIZONTE 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

I MUNIClplO 
ANDIRA 

rMPLEMENTO 

jliF"'\ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/02/2008 

~J ' 
";., - '~" ;',. 
. i l' r: ~, \ 

DATA DA SI;rUAçi.iO .E~~ECIAL '. , 
'1!~****** L (t ·i;.;~ , ... ~ .. ./ l". ':.,! 

~~. "". 8-.. '~.. <':"'/.~ C". 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007,. 

Emitido no dia 03/10/2008 às 15:47:00 (data e hora de Brasflia). 

I yol!~r 1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Çlig!J~Jl,Ç]}Ji. 
Atualize sua ná,gina 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o originai que 
me foi apresentado. Dou fé 

S'UBSmUTo 
IFONI!IFAX (43) 3538-4133 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 03/10/2008 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE VIDA, declaramos, para os devidos fros, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 

::\0 
de Radiodifusão comunitári~. 

~~ ~ 
/ecido Torejani 

Presi 40 Vice residente 
CPFn.'507.943.459-72 ~PFn'2hO--!.~~. ~:n-r----

(fihJa~~ 
Queila Candido 
Primeira Secretária 
CPF nO 1 4.987.368-07 

lodos Reis 
~ Segundo Secretário ~ 

~CPFn'006.851.319-47 ~ 

~,~Ô~~ 
A· Aparec Maluzi Josué Luiz de oli fra 
P imei Tesoureira ~ Segundo Tesoureiro 
C F n 035.727.769-45 ri~ CPF n° 044.207.149-30 

~ 
Ji Cem k d [JQ),l,k G SíC 1Yll ('O 

Vicente de Paula Cassemiro 
Conselho Fiscal 
CPF nO 052.115.868-08 

Douglas E dro Martins de Oliyeira-
Conselho Fiscal I : 

CPF nO 318.263.298-11 
,- ,--'-"-~ ~.'"' ",,. -.-

T"h"lInm310 de Notas e Protestos' Maria B.Mánflo ' 
I 145'- .,-" Zanoni 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe nO 578 - Novo Horizonte 
Andirá(pR) 
86380-000 

Email: torejani@uol.com.br 

.. TABELIÃ _' __ d_'"' 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Wanderley Aparecido Torejani, na qualidade de representante legal ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte, 
Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora será "RÁDIO VIDA FM"; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são : 23 ° 03' 13" S de latitude 
e 50° 13' 32" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nO 9.612/98. 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte, Andirá (PR) 
86380-000 

Email: torejani@uol.com.br 



-/ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das ComuniCações 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.O 09.355.315/0001-26, com sede na Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, na 
cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP 86380-000, Telefone OXX (43) 3538 5313, 
correio eletrônico torejani@uo1.com.br, entidade· sem fIns lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de va Excia., em atendimento ao Aviso n° 06/2007, de 05 de dezembro de 
2007, apresentar a documentação de que trata oitem 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte 
Andirá (PR) 
86380-000 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, jlmto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade c o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as 
afirmações feita ão verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: 
Rua Sergipe n° 578, Novo Horizonte 
Andirá(PR) 
86380-000 

Local pretendido para instalação do sistema irradiante: 
Endereço: Rua Sergipe nO 578, Novo Horizonte, Andirá (PR) 

86380-000 
Coordenadas geográficas: Latitude : 23° 03' 13" S 

Longitude: 50° 13' 32" W 
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ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO DA 
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, também 
designada pela sigla ACBV, fundada em 30 de Janeiro de 2008, é uma associação sem 
fms lucrativos, que terá duração por tempo indetenninado, com sede na cidade de 
Andirá, Paraná, à Rua Sergipe nO 578, Bairro Novo Horizonte, CEP 86.380-000. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária Beneficente Vida - ACBV, reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Artigo 2° - A Associação Comunitária Beneficente Vida - ACBV, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade'com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna 
mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e da integração de 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1 ° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão de associados; 

§ 2° - Será obrigatória a pluralidade das opiniões e versão, de fonna simultânea em 
matérias polemicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 



( 

( 



§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio comunitária. 

Artigo 3° - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Artigo 4° - A fim de cumprir suas fmalidades a Associação poderá organizar-se em suas 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se 
referirão pelo Regimento Interno. 

CAPITULOn 
DOS SÓCIOS 

Artigo 5° - Serão admitidos em Assembléia Geral como associados as pessoas físicas e 
jurídicas, com residência-ou-seue-neste1iIlInidpÍo-.-------- -.. - -- . ------------

§ único: Será assegurado o ingresso como associadas, as pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos. .-- --- --------~----:c-:-:-:--:------o_---o-_--o---o---_ 
": .:'1'>. 

Artigo 6° - Haverá a seguinte categoria de associados: 

I - FUNDAD..D,RES, os que assinarem a Ata da fundação da Associação; .-- , 
II - BENEMERITOS, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir este título 
espontaneamente õU por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços 
prestados à Associação; 
III - HONORÁRIOS, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços 
de notoriedade prestãdos a Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 
N - CONTRIBUINTES, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela diretoria, 
para mantÍfilento da mesma. 

Artigo 7° - Os títulos de sócios beneméritos e honorários :~erãp registrados em livro 
próprio, sendo oferecido aos homenageados um certificado correspondente. 
§ Único: Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem poderão 
ser votados. 

Artigo 8° - São direitos dos Associados: 
-------_._._--------.. _-----

I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos 
e deli..Q.erativos, oem como o direito de voz e voto n~elibJ~r--ªções sobre a vida da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
II - -' propor a admissão de novos sócios; 
III - sugerir providências em benefício da'associação e de seus serviços internos; 
N - solicitar, por escrito, esclarecimento à diretoria sobre qualquer assunto 
relacionado com a Associação; "0. :":' 
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V - requerer à c1.il.etQria_ª_~onvocação de Assembléia Geral Extraordinária, exigmdo- ," 
se, para tanto, assinatura de concordânêia de pclõ-menos -i7s'Cuill quinto) do número de 
associados com condiçÕes""(fe-votar;- -.- ---.. --=--------.-.--------- - - -- -.--' --.-.. -- ' .. -----
VI - recorrer à Assembléia Gerai das decisões da diretoria; 
VII - requerer, por escrito, a sua demissão do quadro social; 
VIII - participar das Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, podendo 
propor e discutir as deliberações com direito a voto se for o caso. 

§ único: Con~rir as pessoas 1Y-:!:iªJC!!S por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto;-üs-integrãiiteSâõS-órgaõS---delilJerativos--e 
administrativos,15e1n-ComcLD._diraIQ1f~~YQ[·~yõto~tt}l:§'~~l~li15ef~-ºessobreã-vída-s-ocial 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; ---

Artigo 9° - São deveres dos Associados: 

I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - zelar pelo bom nome, e reputação da associação; 
III - manter em dia as suas contribuições, para mantimento da mesma; 
IV - visitar sempre que possível a associação, a fim de tomar conhecimento das 
dificuldades existentes e do trabalho desenvolvido pela diretoria; 
V - tomar parte as Assembléias Gerais; 
VI - Zelar pelo patrimônio da Associaçã9 e colaborar pelo engrandecimento da 
mesma; . t~ 

VII - Cumprir e fazer cumprir o regiment(i"iÍiterp.o. 

Artigo 10° - As propostas para admissão de-só.cios será apresentada .Qº.r.".º-l!1I:Q_ªócl~_~ ___ _ 
será julgada .~ta ou não, em Assembléia Geral da entid8:ª~...J2osterior à data da 
proposta por voto secreto e sem discUssão. .'; ------

Artigo 11° - Os títulos dos sócios Beneméritos e Honorários gue não ~aJ:l.!.J2Q! ___ _ 
donativos feitos à AsSõciaçJ'lQ • ..sÓ=s:êrruÜ;_6nc.edid_o~p-ela Assembléia Geral, após parecer 
~ ------

favorável do Conselho Fiscal_ 
§ único: Os titl)los de sócios das demais ca~orias serão concedjdos pela A~sembléia __ 
Geral da entidade, atendendo-se ao disposto no Artigo 10°. 

Artigo 12° - O direito de voto só será concedido ao SOCIO em c!ia 2P'p'! __ as suas 
mensalidades, bem como, ao associado que tenha sido aprovado em Ass~mbléia Gei-~ __ 
da entidade. .-------

Artigo 13° - O direito de voto é personalíssimo, e não poderá ser exercido por meio de 
procuração. 

Artigo 14° - O associado tem o direito de demitir-se do quadro social quando julgar 
necessário, protocolando seu pedido junto a diretora, desde que não esteja em débito 
com suas obrigações associativas. 

Artigo 15° - O associado perderá sua qualidade de sócio quando for excluído pela 
diretoria executiva, sendo admissível somente havendo justa caU$!:)., devendo haver 

. ; .~;·l.::- :"~' :l'~ '.~.. . 
jtJ.\t· .,,", .... i l,,~l l.,.. . . -í ", ! ,., ,'. • • ".. . •. 
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mediata notificação por escrito ao associado, para que o mesmo exerça amplamente o 
direito da defesa. 
§ único: O associado excluído poderá recorrer a Assembléia Geral. 

Artigo 16° - Os associados da Associação não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente pelas obrigações e encargos sociais. 

CAPITULO UI 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 17° - A Associação será administrada por: 
I - Assembléia Geral 
II - Diretoria; e 
IH - Conselho Fiscal 

Artigo 18° - A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, constituir-se-á de 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 19° - Compete a Assembléia Geral: 

I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; .. 
II - destituir os administradores; , . 
IH - apreciar recursos contra decisões da diretóriá; .' 
N - decidir sobre reformar do Estatuto; 
V - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria;; 
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VII - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33°; 
VIII - aprovar as contas; 
IX - aprovar o regimento interno; 
Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

. dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 20° - A Assembléia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. 

Artigo 21° - A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente, unia vez por ano para: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; '. , 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovádo pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 22° - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada; 
I - pelo presidente da Diretoria; 
II - pela Diretoria; 
IH - pelo conselho Fiscal 
N - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigaçõys sociais. 
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Artigo 23° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias 
§ Único: A assembléia instalar-se-á em primeira convocação, com no mínimo 1 (uma) 
hora de intervalo entre as convocações, com 1/5 (um quinto) dos sócios caso contrário, 
terá que ser marcada e anunciada nova Ata de Assembléia Geral com prazo mínimo de 
4 (quatro) dias, quando a Assembléia Geral se instalará, em primeira convocação, com 
qualquer número de seus sócios. 

Artigo 24° - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de 04 (quatro) anos, vedada mais de uma 
reeleição consecutiva. 

Artigo 25° - Compete á Diretoria: 

I - elaborar e executar programa anual de atividades; 
II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
II~ - estabelecer o valor mínimo da mensalidade para os sócios contribuintes; 
IV - entrosar-se com instruções públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum, da comunidade; . 
V - contratar e demitir funcionários, voluntários para melhor desenvolvimento da 
associação; 
VI - convocar a assembléia geral; . '., ~ 

Artigo 26 - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma veZ por mês. 

Artigo 27° - Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III - convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; . 
V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e titul 
que representem obrigações financeiras da Associaçf)p; 

"o,. ""': 

Artigo 28° - - Compete ao Vice-Presidente: 

I·J!; substituir O Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir (, mandato, em caso da vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente 

Artigo 29° - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
II - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 
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Artigo 30° - Compete ao Segundo Secretário: 

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Artigo 31° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

t:·· 
1..)" 

'(\'1"" .. I)' '" 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações fmanceiras da Associação; 

Artigo 32° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em sua§. faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, ~té o s~u té~o; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Artigo 33° - O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral; 

Artigo 34° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
II - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente.a cada 12 (doze) meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Artigo 35° - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como a dos associad s,~'.. 
serão, inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer luc ,.' 
gratificação, bonificação ou vantagem. 

Artigo 36° - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 37° - A Associação se manterá através das contribuições dos associados e de 
outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventlIal resultado operacional 
serão aplicados integralmente na manutenção e desenVQlvimento. dos objetivos 
institucionais, no território nacional 
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CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Artigo 38° - O Patrimônio e a Receita da Associação será composta pelas contribuições 
sociais defInidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fInanceira, pelos saldos de exercícios 
fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio culturaL 
§ único: Toda receita ou despe#' deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPITULO V 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 39° - Esse estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fIm, ou de 
acordo com a Lei em Vigor. 

Artigo 40° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia 
Geral, convocada para esse fIm, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fIns não econômicos congênere, defmida na Assembléia. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 41- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 42 - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de 30 de janeiro de 
2008 e entra em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este egistro todas as alterações por que passat:: 
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CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o Estatuto da 
Associação CanltmUária ReneJlecntc Vida foi rcmtrado em 
1~.2008 sob n° 217 - Livro A-8/PJ., e fica fazendo p-arte_ 
integrante do mesmo as alterações estlltlltl!,Ô.éJg-JtJ1iJiL;éJ.-º-éJ._s em 
A"ssem&lém Geral Eh.iraordinária datada de 06.10.20ÕS---e-
averbada nesta data. -----
Andirá, 13 de ~bro de }008.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO tf ) , , 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6(d /8 
Processon0 33000· DO J. 

lO !3/RADCOMIDOSISSCE-MC de j ti tJ ti c;Jf)O 8, 
;;;O (j / O '8 . Localidade:-----,Áh<...;;L.Y.......;/Id:::...:....:.-vvov::.:::.;· "'-/--1-/-.!..f-'-Jf'---___ _ 

Cf 

Entidade:,thtu;cv{U;P' l2 f2vrwr{<; Ct1/lJi 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( .) em análise,( . ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente Processo instruído (l8 Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTID AD E HAB ILIT AD A 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: _______ ---',---,, __ -'r __ 

SIAPE: __ --:;:-'~_:_"_'T---+_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte OOC;UIIJLem.aça.u>t\, 

Observações: 

( 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --t 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ::27 -__ t'{--,R&~iUkGélIL·V_'Y...;V~=·d=Ov~---.!.-F_Il/i:...j-f-..:.d. ____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 68 '-' 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS. y3 (L r) L Ce,VUL do:O - F C. G 0/ , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. j 8 /f!/ j 9 -
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ~ /oj / (JbJ r2. MANDATO:~ANOS - ART. c2 (j , 
MEMBROS FLS. {j .e, 6c2 . 

'z -&u . Analista responsável:C~'-~~/·"?&--..:::::/ - \./VI tO)] 1A.A.J W 

SIAPE: cJ:36:;C} 32 . 
Brasília, t2LI JoJ o'2i/Jfj. 

.c : ':ora6 !li . 
Radiod\; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° '=\- G 4 5 /2008/RADCO:MIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
WANDERLEY APARECIDO TOREJANI 
Associação Comunitária Beneficente Vida 
Rua Sergipe - n. 0578 - Novo Horizonte 
86.3 80-000/ Andirá/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 21 de outubro de 2008. 

, 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.009.704/08, na localidade 

de Andirá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S3 que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Ressalte-se que foi solicitada no _oficio 
anterior, porém, a entidade não encaminhou a referida relação./ f!l. pJ j- J 2 _ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de rminação disposta n9 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. ,. , 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism - Proc. N° 53000.009.704/08 - AndiráIPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC .: 

.... \ 

"") 

-",'" 

', ...... 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referente ao processo n.o 53000.009704/2008 

Prezado Senhor: 

;.: . 
'í)~ 

~.~'. : 

.~, -.;: 

M!t·~tüTêRiO Lt.!l.8 COMUNIC!Jt!;:{jE8 
Sf;!A !1i!'LI.u .• DF 

~5t Pr?o'J!iJ KQGl~uLnil3.~;GRiL.,'Sg:;ü 

26.''1 i.i2008-i 4:57 

Em resposta ao ofício nO 7645/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, entidade pretendente a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Andirá, Estado do Paraná, vem anexar a esta a relação dos associados solicitada. 

Atenciosamente 

Andirá (PR), 17 de Novembro de 2008 



Relação de associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE VIDA 

1) Nome: ELIANE GONCALVES RITA 
Endereço: CANDIDO TROINA N° 100 
RG nO 6.996.146-0 SSPIPR 
CPF nO 041.282.689-50 

2) Nome: JOSE EDV ALDO DE OLIVEIRA 
Endereço: NACOES UNIDAS N° 40 
RG nO 6.833.151-0 SSPIPR 
CPF nO 041.800.809-40 

4) Nome: MARCELO AUGUSTO MITROVINI 
Endereço: SÃO FRANCISCO DE ASSIS N° 16 
RG n° 10.909.330 SSPIPR 
CPF n° 068.113.239-65 

5) Nome: NILTON CESAR DAVID 
Endereço: RUA BAIllA N° 115 
RG nO 70.066.211 SSPIPR 
CPF n° 030.770.589-79 

6) Nome: EDSON DIAS DE MELO 
Endereço: MINAS GERAIS N° 275 
RG nO 13.773.376. SSP/SP 
CPF nO 042.881.858-74 

7) Nome: JOSE MARCOS MARTINIANO 
Endereço: RUA INGA N° 37 
RG nO 5.815.005-3 SSPIPR 
CPF nO 819.629.919-20 

8) Nome: ADAO P ANTOJO 
Endereço: RUA GUAICURUS N° 670 
RG nO 2.115.684-1 SSPIPR 
CPF n° 447.166.569-34 

. '~' ,,' , 
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9) Nome: MARCOS ANTONIO DOS REIS 
Endereço: RUA BENJAMIM MOTEIRO N° 35 
RGno 12.317.19.03 SSPIPR 
CPF nO 068.447.179-54 

10) Nome: MARIA CRISTINA TOREJANI 
Endereço: AVENIDA CESARIO CASTILHO N° 990 
RG n° 5.673.400-7 SSPIPR 
CPF nO 795.643.059-34 . 

11) Nome: MARIA DE LOURDES FERREIRA BORGES 
Endereço: AVENIDA CESARIO CASTILHO N° 1010 
RG nO 10.125.397 SSP/SP 
CPF nO 138.245.248-99 

12) Nome: RAFAEL BORGES TOTTI 
Endereço: AVENIDA BRASIL N° 350 
RG n° 46.149.852-2 SSP/SP 
CPF nO 363.868.798-80 

13) Nome: BEATRIZ ROSENIL BORGES 
Endereço: RUA SERGIPE N° 578 
RG nO 15.972.655 SSP/SP 
CPF nO 068.1 04.888-39 

14) Nome: FABIANA CORREIA 
Endereço: RUA TIDIRIÇA N° 730 
RG nO 29.404.545 SSP/SP 
CPF nO 272.994.858-93 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° -;;;Cy5 /0 6/RADCOMIDOS/SSCE-MC de c0..l / )0 / aUV8 . 
Processon° ..53,((200. 009. ;;Oq / cOe. /I ~I' jl?tP . 

Localidade:_,!.!./cm~~~~~--f-I_--1-I..:..'\.l--_____ _ 

( ) única entidade no local ou; 'o.d-o( 
( . .qcom concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ()tI .so~+ ':::.) 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(;iJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2U Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 0'6/ 4 ,) / () g' Analista responsável: _______ -=-:::.r-::!9,~~:..t:..---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(cV) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



c2} u til/' L. ,\ '1 / 'AI' l rl", é;V{' 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._ - _--L..":.-'" ""-/.::..;uv:'-"'LA-'!<O'------'ILl<:J.L../:.=fIl11~/__'_C_f-l--· ___ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. G(}-
ESTATUTOSOCIAL-FLS. -;;; 3 Ov -;; J k (UCC:dov()v - F( 6 r-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J § ,t- J J . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: JO / () J / :kJJ:2 -MANDATO:~ANOS - ART. oZ q_ 
( 

MEMBROS FLS. (Ó 1 fv 6.2 _ 

( 

Brasília, M/ Jtz/ clOOtJ - Analista responsável:_+-T-j--t,4"~.L--=;;..L-~~~"--=--=--=----_ 

--
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tl~";':"i,>, 
a, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ",' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .. ; , .; .... ~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ','; 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF',.:.:." 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ' ,'" 

Ofício na B.3.2to /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, -O 9 de dt~ 

Ao Senhor 
WANDERLEY APARECIDO TOREJANI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 
Rua Sergipe, 578 - Novo Horizonte 
86380-000 Andirá/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009704/08, na 
localidade de Andirá - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no sub item 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no sub item 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a: mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado/no item 8 do formulário 

• _.".. .,1 . •. t,' '., 

de mforrnaçoes teclllcas. "?'fn':'~ " ~<, '. 
, . ~ ... l f·";·. .~,.-! 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação" 
''';:;;. .:; 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB/l da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 

) acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referente ao processo n.o 53000.009704/2008 

Prezado Senhor: 

M!NIBTÊR!O D,6,S COMlJt'l/C,4Ç:úE8 
BR,!l. SrLl.ti, • DF 

s[ P~ü!ü~LÜ~.ICü!LÚGICGRL.I'SPO 

05/02l2009-14:1:3 ~8't\ 

Em resposta ao ofício n° 8320/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, entidade pretendente a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de. 
Andirá, Estado do Paraná, vem encaminhar a V. Sa. a documentação elencada no 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar n.O 0112004 (Projeto Técnico) 
conforme solicitado no ofício acima referido. 

Atenciosamente 



. . 
~~ tO-

~~-,---------------~--'-".' (; .. "':~~':;'''""'; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES F 1_' ~~ ~t, 

Secretarla de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços dê-\ . c;.U j? 
Radiodifusão:, 'b~;;"') 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Radiocom I 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I 1 1 I I 1- I I I uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
. DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolclIIAlclÃlol /C/OIMluINIIITIÁ/RII/AI IBIE/N/E/F/I/C/EINITIEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IvlIIDIAI 1 I 1 1 1 I I 1 1 I 1 I 1 I I 10191315151311151010101112161 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDIIlol IvlIIDIAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

; IRlulAI ISIEIRIGIIlplEI 1517181 I I I / / I / / / I 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I 1 1 1 I 1 1 I I I I I INlolvlol IHlolRIIlzlolNITIEI I I I I 
CIDADE UF 

lAINIDI IIRIÁI I I I I I 1 I 1 1 1 I I 1 1 I I I I I I I I I I I lRJ1!J 
CEP FONE FAX 

18161318101-1010101 1014131-13151318181513111 1014131-13151318181513111 
E-MAIL 

Itlolrlelilalnlil@luloIII.lclolml·lblrl I I I 1I1 I 1111 I I 1I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI ISIEIRIGIIlplEI 1517181 I I I I 1 , I I I I 1 1 I 1 1 I I 1 I 
BAIRRO CEDADE 

,-:::::1 N:-,:-::I 0=-1 v~l=-=o :,:-::::-:1 :-,-::1 H~I o:---,I_R.l--1 1-1-1 Z--,-IO--"L--N-1--1 T-:l:::1 E-..l..I --,IL.--L-I --:,-::1 -:-:,:-1-=:,1 I A 1 N , D I I I R 1 Á I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I I p I R I I 2 I 3 OI O I 3 '11 I 3" I S 11 5 I O 011 I 3' I 3 I 2" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

'IR"luIAI ISIEIRIGIIlplEI 1517181 I I I I -I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

INlolvlol IHlolRIIlzlolNITIEI I I , I IAINIDIIIRIÁI / / / / / I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IplRI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMloINITIEILI-lsIIlsITIEIMIAlsl IDIEI IclolMlulNIIlclAlçlÃlol _ ILITIDI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMI T I F IMI91 81 I I I I ! I I I lo 12151 , lo IWatts 11 0 1911161 O 161 O 1311121 
8 - ANTENAlTORRE 



9 - LINHA DE TRÁNSMISSÃO 
FABRlCANTE 

!R!F!S! IRIAIDIIlol IFIRIEIQlulEINlclvl Islvlsl 

COMPRlMENTO(L) 

14101,101m 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

141,16111dB 
PERDASNALINHA~L) 

Illl,1814dB 

MODELO 

IRIGICI 1211131 I 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (1'1) 

101 , 16151 

Perdas na linha (PL)=.L..AL. 
100 

:.@ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,65) = -17,86 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt == Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBp.) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) -+ potêucia efetiva irradiada 

d (km) = distância da autena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp.) = 107 + (-17,86) - 20 log 1 = 89,14 (dBp.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I Canal aprovado: 285 (f~ 104,9 MHz) 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NO:ME COMPLETO 

IMIAIRIIIAI IDIEI IFIÃITIIIMIAI IGIOIMIElsl IFIEIRIRIEIIIRIAI 1 I I I: 

c 

REG.CREA ENDEREÇO 

111010 1515141 D I I R I u 1 AI I D I O IMI I V 1 A I L 1 V 1 E I R 1 D I E I , I 1211141 1 I I 1 I (' 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BATItRO " 

I 1 I 1 I 1 I 1 1 1 I I 1 li! I Ip 1 I IRIAIN!GIAI 1 1 1 1 1 I 
CIDADE DF 

IslÃlol /P/A/U/Llo! I / / / I I 1 I I I I I 1 I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

10141216111-1019101 11111-12101613141811191 1 11111-12101613141811191 I 
1 1 I I 1 I 1 1 I I I 
DATA 

12171/10111/121010191 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Cqmunicações 

Referente ao processo n.o 53000.009704/2008 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, 
entidade pretendente a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Andirá, Estado do Paraná, declara que: 
a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, interromperá 

suas transmissões caso estas não sej am sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

Atenciosamente 

CPF n. o J""'-L...-:/ .... 

, -. 



gomes & saviano engenharia d. telecomunicações e radiodifusão s/c Itda 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira r~sponsável pela instalação da 
estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE VIDA, na localidade de Andirá, Estado do Paraná, na 
Rua Sergipe n° 578, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da 
Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Rua Dom Valverde, 214 - Fonelfax: OlI 2063-48/9-lpiranga - São Paulo - SP - 04261-090 
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iiI':~J ---------------'---------------------'"", ',,' 
gomes & savíano engenhalia de telecomunicações e radiodifusão s/c lida 

DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação 
do sistema irradiante da emissora de FM - Comunitária, da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA, localizada na Rua Sergipe nO 
578, local de coordenadas geográficas 23° 03' 13" SI 50° 13' 32" W, no 
município de Andirá, Estado do Paraná, não interfere com os gabaritos de 
proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

ngaMaria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA nO 0601005548 

Rua Dom Valverde, 2/4 - Fonelfax: 011 2063-4819-lpiranga - São Paulo - SP - 04261-090 

"',. 0 • .." 

\." . 
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_g_om_es_&_sa_vi_an_oe_ns_enh_ao_ade_le_lec_om_uni_caç_ões_ern_di_odi_fusã_O sI_c_lIda ________________ ..:.:J;~ .... · r~ 

~,:~ "i.:~ ,~y. 

PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de FM Comunitária em Andirá, 
Estado do Paraná, proposta pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE VIDA, desde que efetuada conforme o indicado no 
fonnulário em anexo, atende às exigências das Normas Técnicas Relativas 
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da 
emissora fica situado dentro do raio de 1 (um) Km de distância da antena 
transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Nome : MARIA DE F Á TIMA GOMES FERREIRA 
CREA nO 0601005548 
Data: 27 de janeiro de 2009 
Assinatura: 

Enga Maria de Fátima Gomes Ferreira 

Rua Dom Valverde. 214 - Fonelfax: 0112063-4819 - Ipiranga - São Palllo - SP - 04261-090 
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ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRÀ 

MODELO PT.lI 00 Ref.1I66FM 
MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT-1I60 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODEta PT.460 Ref.168 

• Faixa de operação: 88 - 1 08 MHz 
110 - 130 MHz 
136-174MHz 
220 - 250 MHz 
450 - 470 MHz 

• Ganho: unitário 
• Impedância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 900 Watts 
• Conector: tipo UHF fêmea 

RELAÇÁO DE ONOAS ESTACION4RIAS DIAGRAMA DE IRRADIAÇÁO VERTICAL 

." 

1- MONTAGEM LATERAL 

~ --
I 

I 

\ ,/ 

, V 
\,0 0,5 

r -

" . 
1'\ 

0.5 \,OdB 

• Fixação: Mastro até 35mm 0' 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
'. Resistência ao vento: 120 km/Il 
" Pêso do conjunto: 1,0 kg 

DIAGRAMA DE IRRÁDIAÇÃO HORIZONTAL 

2- MONTAGEM NO TOPO 

t", 

3- MONTAGEM LATERAL « 

L----__ ~ __ [>_~'-'-' __ I~_~-=<~_1 _~( 
, ~\f\.!1 Rua Chamnntá. 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Pnulo - SP [\':";' 

Telefone: (011)6128-0066 - FAX: (011)6128-0104 - C.G.C.: 60.698.331/0001-06\·\~~· 
II/ternet: !ttrfl:1111'1'I~ell!L'tril.L'()I1I.(, ,; "..,\\ 

'" I 
.'1 ,\ \, 
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--------~~~~~~----------------------------------------~~.~ .... ~ CONSE,UIO REGIONAL OE ENGENHARIA, ARQlIlTETllRA E AGRONOMIA , .' 
DO ESTAI)O DE, sAo PAULO 

1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP O 1452-920 Te!.: 0800 .17 18 11 

Sao Paulo 
27/01/2009 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linfla digitável: 

BB~3'35 1il 102 300109C 

92221220090082050 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

IA~;so,clacao Comunitaria Beneficente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 8 3c2cJ lO iIRADCOMIDOSISSCE-MC de rf)J I J /bl I.-.zcoIJ 

Processon° S.3QOQ. 009· 7«Jé( / 08 Localidade: /cIn00v~Ov"" / f R. . 

Entidade: ,Maoo ;Ctc1rul Ccmf\JWV\AteGAZL' t2ervl\;C1lV\IL (LM) . 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: C() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (lD Fase) 
(_. ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observaçõei~ .} r 1_ 
,bvj)-hu~ ()lp P7l7 

......... 

-::::::::: .... " .. 

Brasília,]O I fÊ1I QC) Analista responsável:, -----.:?i=~;,.,.--I::-=t/;;-;~...---;:;:-77_::::_;_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

o /' 

/ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._rX-_· J_' - _--/..l-flfldLl.! .4,..<!cV.!L\,Q!.L---1.I-&~Uv:J..Ld!.LLIf)d..-' /L-----l'-rA~A4-1 _' __ _ 

I 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. 68 
ESTATUTOSOCIAL-FLS. -;;;3 CU "1 J' /J ~. ()~ - PC. G -;;. 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. J 6 ,,0 j 7 . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ~Jo 10.11 dOJZ. MANDATO: <1 ANOS - ART. 2- ~ 
MEMBROS FLS. 6j Iú G 12 , 

/ 

l 

( 

Brasília,.) 6 1 0,0loJw9 . Analista responsável:, __ ~_~~O:....;:í:.=-V-=-'C\A~~=-~_" ô(-I/...L~~~=:::...I~.:::l:(J~G=-f>J 
SIAPE: ~3(i.:f<í3f. 

,....orrJí 1/. ária 
. 'aoiodi\ 

'<'<lO g( I "10 ~ /1) .... . _ .... _. ' .. ~:~'rf'."-- ,...._~~~ .. "lctt.o ___ ..... -.;. ~, 
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MINISTÉRiO IDAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identi1ficação do Processo 

Número: 53000.009704/08 Localidade/UF: Andira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

_.-
COORDENADAS DISTÂNCiA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S0313 23S0302 
Distânc:ba! A:B 0.48 

(IBGE) 
Longitude 50W1332 50W1344 

'--.. --- - _ .. 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
, #~j;{~:ç;." :~.: j"'~ .ul~> .---, '. ,_,_. 

Rua Sergipe, 578 - B. Novo Horizonte )r.~(~:ru~IL~' .,'" '-"- .... 1,) h::;}d:'R,h 
, 

CONFERE "'~~lliL :OMUNICA~.!!5 2.1. Endereço do Studio , 
) 

Rua Sergipe, 578 - B. Novo Horizonte ~--;;:::-31- - " V U~'GgNAL 
.~ - ."'---.... _~j ;-6).!&--.,;· 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) , L'2 ~..,-, 

"V- . ".S:iii.:iiJ Número do Processo Distância .. - ,,,"-- , 
. -

53000.009530/08 710,00 SOB 
._---------

4. Dependentes 'ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

)5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 1, Não i 
I ...., 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/93. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 
. ._--

------
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Sergipe, 578 - B. Novo Horizonte 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ._--_ ..... 
12. Conclusão da Análise 

.. 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma té:)nica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído el111 B fase. /1LZ 

{lf$/ 
- . 

23/03/2009 CmÚ,Jti J4ffierll !Mm+hts t;ôlli}idt1nf 
Engenheiro. Matr.: 153'89m 

SCEIRADCOM' 

-
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MINiSTÉRIO DAS COMUIl3~CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DIE ANÁLISE DE INS-r ALAÇfl~O DA lEST AÇÃO DE RAlOCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009704/08 Localidade/UF: Andira/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE VIDA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

P'mcesso' 
,:,,:-' --....-~ 

, f~ ~ .. " I 
'lJq. O 'Ali...... 

Ofil:"~ ~ ;" 
,.-( I? 1GIMII"'~ \. ... """, 

1. Entregou documentação tempestivamente? • ~ ... ,,,",:"IO ~"'~' ~LP-
~ ..... ~ ~~~~ 

~ 
, - -'::"" 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? ~~ N 
.·tI 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
..... ,1-~":.;. . ...,. .... 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 19'1 de 06/08/98, DOU 
b. , 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.11\ 

Apiesentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.1'1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação cio sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) - -
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

- -
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora - ----

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

:10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 d8u? 
( 

Sim ! 
a. Ganho Mexlmo: O I b. Fabrlcanle: Antenas Eleclrll c. Modelo: PT·100 

11. Altura da antena em relaçâo ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim ---'--._-------
12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 di3I<)? Sim .. ._-------. 
13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: 
Montei Sistemas de Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Cerilficado: 0916060312 
Comunicação Lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 d8u? I Sim 

- - _. __ ._-----
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação elas 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ------
16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas geogj:fJficas inicialmente cadastradas. 

~_._--Car s - cI 
Ana Ista) 

-----------_. 
23/03/2009 ['{adCom Página '1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES ~Vii!! / 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0177/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009.704/08, protocolizado em 07 de março 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Beneficente Vida, inscrita no CNPJ sob o número 

09.355.315/0001-26, no Estado do Paraná, com sede na Rua Sergipe, n.O 578, Novo Horizonte, 

no muniCÍpio de Andirá, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 18 de fevereiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de rn ,~ 
exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação l.Y~ 

,.~ 
lsm - Relatório Final- Processo n° 53000,009.704/08 - AndirálPR Página 1 de 7'---

\ 



T 

r 
"ai Co 

'" ~ ~. 

JjO 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivi~f .J 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nome e 

processo, se encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Andirá - Processo n° 

53090.009.530/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: muito embora a requerente 

tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com maior pontuação 

ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tem interesse, resultando 

na seleção da Associação Comunitária Beneficente Vida, e conseqüente indeferimento de seu 

processo, por ter a requerente menor representatividade junto a comunidade local, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n.o 1177, datado de 24/03/2009, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
~'i:r~ ~f'J \.,f'~ j ,<c" • 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidllll~rt:;F:ió' ;):;!~:i. /~.",; h:.:iJé.RA~. 

CONFERE' CC;nq Ó°il!lVNiCAÇÕJ1-,t· 
'~J,< 3.1 . OR'GIN.~jl 

,.:.' --".~.~--.j~ :.r ~ 
lI-RELATÓRIO . ; "'''~ .. ~ .. ~.~~~"';' 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e asp~~ 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na Rua 

Sergipe, n° 578 - B. Novo Horizonte, no município de Andirá, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23°03'13"S de latitude e 500 13'32"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas \ 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, @ 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dadOS§ 

18m - Relatório Pinal- Processo nO 53000.009.704/08 - Andirá/PR Págma 2 de 7 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções \.>-~o~C< 

u~ 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanC~:IT&~to_ :.>,J ,v 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" e "d" 

da Norma Complementar n° 0112004 e comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 66 a 105). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl. 98, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 108. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 105, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados ~ 
pela comunidade; ~ 

• Projeto Técnico conforme disposto J;!Q subitem 12.1 e alíneas da Norma 

N~;~)6::'Jij' ~ ';l;;:' ::\; F:l:i.)?" ? / 

(.ONF!~r.J '.... LOjiflU'" ;RIti<-" ~ 
'···~E CO~q -. 1·;/....:Aç ... "iÍ;!5pa3de7 

.,~. '::?/'l 'O ORlG/lu '-'-." 
-~_~ J /\LJ .l'\!.~.t 

- .. '---... ..' L./ C> 

"~:::"~ 
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Complementar 0112004; "'0 ,'Y :./ 
. 6'6 ..;,.:1./ 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da ~quer~nte, '. .' 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis 

entidade: 

' ..... 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

-,;-~ 

Wanderley Aparecido Torejani Presidente 

Renata Rodrigues Borges Vice-Presidente 

Queila Candido 1 a Secretária 

Ademilson Aparecido dos Reis 2° Secretário 

Adriana Aparecida Maluzi 1 a Tesoureira 

Josué Luiz de Oliveira 2° Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Sergipe, n° 578 - B. Novo Horizonte, no município de Andirá, Estado do 

Paraná; 

• coordenadas geográficas: 

.' 

23°03'13"S de latitude e 500 13'32''W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 107, bem como "Formulário de f\ n 
Informações Técnicas" - fi. 98 e que se referem à localização da estação. ~ 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000,009.704/08 - Andirá/PR Página 4 de 7 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se dey!'~~~t~ J of' 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimenfo. -"' 

~~~. 
'~~~P8;(~o~clÚ~Md1~{;.' "~_ 

- '«""-" ':i.írltt 
....:!~.~I.r ...... , .... 6Eh: '. 0.0 ". ' ... ',' " •. _." ..• : .... ;i.::;(; 

De acordo. ' ,"".;.;.~ 

Brasília, 1~ de ~o e 2009. 

&Jti?I.HÂ~ún{or 
Engenheiro • Matr.: 1538928 

_. SCEfRAOCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. 

Brasília, 10 de junho de 2009. 

~
f'. 'r 

~ r,qr t--z.."'r-..d7 A -:/ r " 

G ONff;ALVES'fEIXE~ 
(jfi/ilt~nJe9f. JÓiÚb7 

Mat. 16.23 .417 
~aí,.tor de Radiodifu3uO ComunltMa 

CORACfCGEO.IDEOCiSCE 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 10 de junho de 2009. 

~~~ 
_~~~S ~B~~ FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 017712009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 10 de junho de 2009. 

15m - Relatório Final- Processo n° 53000.009.704/08 - AndirálPR 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO Df) -
"" , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Andirá IUF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Beneficente Vida 
N° DO PROCESSO: 53000.009.704/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Andirá 
N° DO PROCESSO: 53000.009.530/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília710 de junho de 2009. 

~/àJ0%g;ç9U0cPV 
o Lídia Souza EI-Corab Moreira 

Siape: 136~39 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.009.704/08 - Andirá/PR Página 6 de7 
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Ml!NJISTEllUO DAS COr~][CAçÕE§ . 
§ECJRE!']L41~lL4. DE SiH::i:{y~ços D~ tCorvflUl'UCAçAO ElLE1f'];:lÔl'UCA 

-:-lIllEP'l •. il.'1.TAJ'ViTIEÍ'r:rODE OUTORGA !D>E SERVllÇ'US 
Esplanada dos Ministéi'ios - Bloco "R;;".:::"3" andãr - 'anexo oeste :salã 300 -70044-900 -'- BrasflialDF 

FOne: (61):3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO ..i..l:};'" /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 24 de março de 2009. 

À Senhora 
lIONE ELISAlBE 'flE[ AL VE8. AiuB 
Associação Comunitária Pró"0ultura e·Comunj;cação de Andirá 
Praça Santana ~Ii.o 6Ó - Centio 
86.380-000/AndiráIPR 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.009.530108, na localidade de ÁJIulirá -
PR, no qual essa Entidadé requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documenicição Já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
INDEFERIDOpelo fato e ft:Lndamentoa segu}r: . 

-' 

Muito .embora. a re'querente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a entidade com 
maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas não tem interesse conforme 
descrito no quadro 'abaixo, resultáildo na seieção da AssoCiação Comunitária Bene'ficente Vida, e conseqüente 
indeferimento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade jlmto a comunidade local. 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.009.530/08 . Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de 140 

Andirá 
53000.009.704/08 Associação Comunitária Beneficente Vida 580 

Desta forma e considerando. a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu processo 
indeferido, por tratar-se de eritidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra indeferido no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sllbitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiv~: J,~~. 

. .~ Oq;;~\~{~;;:~;.\ 
.".\. \.'/ " 

/ ..... ~ ~"'.~." ... 
/ . . ,"" ". ;r,... (.". .., 

""""';,' " ~':-;:.' .---? / //7 ", 7' ~ (i \Y ..... /.:!-ff /' /"., .. ~ :1'\ ~ i.; . 
fi' v/'\......~ "" " '" \/" (. \ v / . '\~ '\ ", .. "" o. .. -. 

Z~DA BEA'fRIZ S. DÉ CAMPOS REU "~'o °r #' O ~i. <t,;"" 
Secretá.ria de Serviços d6 Comunicação Eletrônica N-~r ~ ~ ~C '~'7., 

/ I ~,- ~~~. 
/

. '~' '., '",1"'5 ~.f~ " "{.V'" ... ~ 
/ .. ~\ '\'\~ 

········:".'·''1,~~irP~· ::.. ~ '4~' .... ~'V'<;;' 

. \..:.....: 

Atenciosamente, 

18111- DOS/SSCE/MC 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERJAGU/CONJUR-MCIMGT/N~ 1090 - 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.009.704/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o W9çesso em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços d.e i .Gomt'!njc~ção Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga .. dy·-.. Sepviç'os>,~~6JcorlcÍ~i~·-a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciancloLse 'no Relatório nº 177/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 109 a 113) - opina peio deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

fi - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K.m", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de Andirá 
(Processo n. 53000.009.530/08) que também concorria à prestação do serviço 
naquele município, teve seu processo devidamente arquivado, conforme 
exposto no ite . 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; 



::;.....::-~ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

lU - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a docu.mentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

~ .. (' .. 

Finalmente, resta o encaminharp.~n,to do "\pt'bcesso e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhoí IYIiri~hb de Estado das Comunicações. 

.. .. .~ .;.. :I; 

o Congresso Nacional, nos termos do § 3Q, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

BIas~a:~~:f:g:O~09 
Maria da Plórigd. Santos 
Coordenal:Iora-Geral de Assuntos 

Jurídicos de '-C-7municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. SI. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTfN21090 - 1.08/2009 
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DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n!!. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!!. 9.612, de 19 de fevereiro 

~ 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n!!. 53000.009.704/08 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN!'.1090 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária Beneficente Vida, com sede na 
Rua Sergipe, nO 578 - Novo Horizonte, no município de Andirá, Estado do Paraná, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23° 03' 13"S e longitude em 50° 13' 32"W, utilizando a 
freqüência de 104,9.MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
:;aráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.009704/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 756, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, ~ \ de agosto de 2010. 

Diretor âo Departamento de Outorga âe Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 59 /20 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00691 2010 EM cf 01 (1 ) - 53670.000212/1999 - Z q VOL. 

MC 006922010 EM cjD1 l/D L ( 1) - 53000.064285/2007 -5 i 

MC 00693 2010 EM <:-1 o} VbL < O) - 53000.009704/2008 - 1-0 

MC 006942010 EM e-/o1 vaL. O) 
- 53100.000756/2004 - 2 g 

MC 006952010 EM e-I Q 1. v? l- . C.L) - 53000.008946/2007 - 6 S-

MC 006962010 EM C/P voL. e J ) 
- 53000.021736/2003...,.39 

MC 006972010 EM G(~~~' (f) 
- 53000.028789/2009 - -=1-6 

MC 00698 2010 EM (1 ) 
- 53000.089113/2006-14- cl01 VOt..-



· I 

Me 00699 2010 EM 
- 53000.060819/2007~ :1-1-

Me 007002010 EM 
- 53100.000234/2004 - 2=1-

Me 00701 2010 EM 
- 53000.014824/2005 - 4 G 

Me 007022010 EM 
- 53000.034348/2007·- 4-J 

Me 00703 2010 EM 
- 53650.001045/2000 -.1-J 

Me 007042010 EM 
_ 53000.056457/2006 ..... 3 9 

Me 00705 2010 EM 
_ 53830.00068711999 - ~ o 

Me 007062010 EM 
- 53000.016454/2007 - 4 3 

Me 007072010 EM 
- 53000.005083/2006 - g g 

c/ 0..L vot..~ 

c! õL VOl-, 

i Dl VOL. 

0-( 01. vV (.., 

Cl Dl JO l . 

c/ õ1. v!,? l.- ' 

<::-/ ê>).. v() L , 

õ.l v o Í-C/f 
c/ i»). Vo(. 

Me 00708 2010 EM ro '3 I 
- 53mOOO67311995°'/ 53000.006144/2007 & 

_ 53000.001235/2004 - , 1- c o J \h L. • 
Me 007092010 EM ( 

( L) 
(J-) 

C J-) 

CJ) 

(1) 

(1) 

( L) 

C J) 

(1) 

o 2 vo /., . 

(2) 

Atenciosamente, ,1 
~:J:llf~ 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPU 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 159/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.009704/2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Beneficente Vida, na 

localidade de Andirá, Estado do Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de YY'O..'V0'" de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS . 
Coordenadora de Serviç~ de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

. 
de~:::> de 2011. 

A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 159/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

~/..~DEALBUQUERQUENETO 

rviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.009704/2008/ Informação n° 15912011- RADCOMlCORACIDEOC/SCElMC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nQ 0314/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.009704/2008-70 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE VIDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONjUR-~JjC/MGT/NQ 1090 - 1.08/2009 

desta Consultoria jurídica às fls. 117 a 118, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, "Jj) de ~)J1 de 2011. 

/ 



j3C\O . ff:P t5c1/OJ'1-01 
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L\tIINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
GAlUNETl~ DO 1V1h"ilSTRO 

COORDENAÇÃO-GI<;~\.[, IlE SERVIÇOS 00 GABL~ETE 
Esplanada dósl'vtinislérios. Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasfiia-DF. 
Tcl.~ (61)31 HiZ42 ' 321~74S4 -li'.ax: (6 l)3Il-6583 

Oficio rf 35 /2011lGM-MC 

Ao Senhor 
LUj;"ç ALBERTO DOS SA.NTOS 
Subche1e de Análise e AcoIl1p1.inharnento dePoliticas Govcrnament.1is 
Palácíoúo Planalfu. 4~ andar 
70150-900 Brasl1ia-DF 

Assunto: Encaminha ancxô(s) 

Senhor Subchefe; 

Bras !li a, 02de agosto de 20l L 

Atendendo â orientação dC!isaSubchefía,e ao que dispõê () Decreto ui:! 3,714, de 3 dejunciro 
de 2001, refere,n~e li frartsinissãó eletrônica de documentos, cncaminho,em-ane.xo, os seguintes processos: 

'- Me 004822011 
- 53060.0093Q412008 / 

" MçOn48~201l 
~ 53000:06331912º05" 

MCO~4842011.l '. . 
ti ~:P:1ti-o;000152/1999 ,-~..-x~~ 

5Ct'~':lO .. ~ ~ _. - . .... . 

... Me 00485 201 1 .I 

- 53000.01645412007 

'- MC 00486201 i 
- 53000.00202512Q08 I 

" MC 004812011 
; 53000':036940/2007/ 

VOL. Ie II 

'-MC0048820n 
. - 530bo.D88032/2006 ; 

.... Me 00489 2011 . 
- 53000.0097041200S / 

'MC00490 2011 
.. S3~30.0030921l99.&/ 

..... _ ... _- -----_ .. -_._' -. '-~ .. _ ... -".- .. ~.---'--_. '~-'. __ ._-' .---..... -,., .. ~.--'--",._-",,---_ .. - ..... - ......... -... "-. -_ ... - .. - _ .. _ ... __ .--_. -',_ ..... _ .... _, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no.f112011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela superYJsao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculaJos a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21)11. 

ANÁLISE 
2. No iteL: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das Comun':.:ações. informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço .·/e Radiod(filsão Comunitária a previsão, 110S seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vistú· ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar n° 
1/2004. do .Ministério. é . ~onformidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reunião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a e;rplorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos 110 art. ·r desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações cóncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido pat:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar n° 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associações comunitárias e das fundaçlies interessadas 
em prestar o serviço deverá: r. . .) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do sen'iço de radiod[fitsão comzmitária .... Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório- do Conselho Comunitário, constituído 110.'1 

moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério da,> Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se agúardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatritári.a de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasllia, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 4 de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de O~torga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

Brasília, ~<; de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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